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CORREIOS.
Hojo (15) devo chegar o correio S. Paulo;

amanhãa (16) parte o correio para Minas, Ge-
raes e devo chegar o de Campos; [ca 17 parte

\;Ò.correio para S. Paulo.

INTERIOR.! 11 \.
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CÂMARA DOS SRS. DEPUTADOS.
¦'¦'• '¦.' SESSÃO EM 12 DE ARIUL.

Presidência do Sr, Cavalcanti de Lacerda.
A's 10 lí^r^íT^mPO minutos da manhãa

faz-se achamada, e , reunidos os Srs. deputa-
dos em numero legal, abre-se a sessão , lô-
se e approva-se a acta da antecedente.

EXPEDIENTE.
Ó Sr. l.° secretario participa que sc acha

' sobro a mesa e vae à commissão
res o diploma do Sr. Bernardo
Veigav deputado por Minas.

" 
%0§ um oincio do Sr. ministro da justi-

ça, remetlendo os papeis constantes de uma re-
lação a fim do serem presentes a esta câmara
a. nua rinc.iria . como julgar em sua sabedoria ,

de pode-
Jacinto da

o ella decida , como .ju.b
acerca do disposto nos artigos 4.° o
lei da assembléa provincial das Alagoas de
23 de abril do anno próximo passado , que
estabelece impostos sobre os ordenados de to-
dos os empregados provinciacs e geraes em
exercício na dita provincia. A' quem fez a re-
quesiçáo.

Outro do Sr. ministro da guerra , trans-
mütindo as informações que lhe forão exigi-
das acerca da fabrica dá pólvora. A' quem fez
a re piisição. •

Outro do Sr. ministro da justiça, em que par-
ticipa quo náo tendo sido expedidos pela re-
partição a seu «argo os avisos relativos ao se-
questro dos bons dos robol-des, dos quaes a
câmara dos Srs. deputados sollicita copias ,
n'aquo!la data ( 10 do corrente) as requisi-
tara do ministro da fazenda „ por onde forão
elles expedidos, bem coino exigira
presidento da província de S
portarias expedidas pelos
dita província o barão

)b

do actual
Paulo as das

ex-presidentes da
de Monte Alegre o Al-

meida Torres, sob;e o mesmo objecto, as quaes
todas levará oo conhecimento da câmara as-
sim quo lhe chegarem ás mãos. Fica a ca-
mara inteirMa. ]

Outro do mesmo ministro, communicando
que n*aqueila data (iO do corrente ) so lem
exigido do presidente da provincia de ,S. Paulo
informações sobro haverem ou nao indivi-
duos pronunciados pelos juizes municipaes, pe-
lo crime de rebellião . cU/as sentenças de pro-
nuncia nao fossam revogadas por meio de re-
cursos competentes, alem dos comprehendi-
dos no processo geral instaurado na dita pro-
videia , o que logo que receber taos informa-
coesas fará chegar ao conhecimento da cama-
ra. Ar quem fez a requisição.

E* remettido á commissào do constituição
e poderes o requerimento do padre Manuel
Josó dos Reis, natural de Portugal, que pre-
tende naturalisar-so cidadão brasileiro.

Náo ha mais expediente.
E lido e approvado sem debate o parecer

da commissão de podoros que julga legal o di-
ploma do Sr. Bernardo Jacinlho da Veiga ,
deputado eleito pela provincia de Minas.

E' pelo Sr. presidente declarado deputado
pela provincia de Minas Geraes o Sr. Bernardo
Jacinto da Veiga.

O Sr. Nunes Machado retira o seu reque-
rimento.

Entra em discussão e ó approvado sem de-
bate o seguinte requerimento :

Requeiro que se peça ao governo o seguinte:
« 1.° Todos os documentos e esciarecimen-

tos que por ventura possa dar acerca da pre-
tenção dos povos da comarca da Coritiba, pro-
vincia de S, Paulo, que consta terem re-
querido que a dita comarca seja elevada a
provincia.

« 2.° Informação de quanto produz aquella
comarca para a renda geral, especificada mente
a alfândega dc Paranagoá j e sendo possível
quanto igualmente produz a renda provincial.

« 3.° No caso de constar na secretaria, de
quaesquer documentos, qual a população,
extensão e divisas da mesma comarca , e ein
izeral tudo quanto convier a bem do delerimento
ou indeferimento da mencionada pretenção.
— Pacheco. »

Entra em discussão o seguinte requeri-
mento:

Requeiro que .se peção ao governo as se-
guintes informações:

« 1.° Qual o numero das pessoas pronuncia-
das no processo formado pelo cheio de poli-
cia da provincia do Rio do Janeiro por oc-
casiáo do roubo ide um diamante ,,'perpetrado
no Rio do Braço , termo do S, Joáo do Prin-
cipe. . . . •

« 2." Se todos os pronunciados forao jul-:
gados o so todos os julgados comparecerão no
jury .

3.° Se o juiz do direito respectivo recorreu
da decisão como lho cabia. — Silou Ferraz.

O Sr. Alvos d'Asevedo n'um longo discurso
faz uma resenha da marcha que teve o pro-
cesso a quo so refere o requerimento , o expoo
rasoes com que justifica a sua condueta como
magistrado.

A discussão fica adiada-pela hora.
Achindo-se rra sala immediata o Sr. depu-

tado B-rnardo Jacinto da Veiga, ò introduzido
com as formalidades do costumo , presta ju-
ramonto o.toma assento.

PimiUIRA PARTE IU ORDEM DO 01.V.
Entra om discussão a seguinte resolução

náo impressa :
E' approvado o decreto de 2 de julho de

1839 quo concedo a Joaquim Antônio de Al-
meida Seixas a pensão animal do 24Ó«p !JS.

Cornara dos Srs. deputados, 3 de agosto do
1840. — Uenriques de Rezende. — Cavalcanti
de Licerda.

Depois de fallarom sobro a matoria os Srs.
Ferreira Pen na , Peixoto de Brito, Fonseca,
Nunes Machado o Silva Ferraz, lica a dis-
cussão adiada. v

Acha-.sé ná sala immediata o Exm.0 Sr.
ministro do império, ó recebido Com as for-
malidades do estilo , o oecupa o competente'
logar. ' .,

SEGUNDA PARTE DA .ORDEM DO DIA.
Continua a discussão do orçamento rela-

tivo ás-despesas com o ministério do império.
Tomão parle na discussão os, Srs. ministro

do império /Pacheco , 
'Pereira (le VascònVuil-

los e NabucO de Araújo, e a discussão fica adia-
da pola hora.

o Sr: ministro do império retira-se
mesmas formalidades com quo fora
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f. Ei.
com as
recebido

O Sr. presidente dá para ordem do dia
19 , continuação do orçamento do império ,
e se houver tempo a mesma matéria dada na
primeira de hoje o levanta a sessão pelas tres
horas o um quarto da tardo.

SESSÃO EM 8 DE ABRIL DE 1843.

Presidência do Sr. Santos Lobo.
AVIO honis, 6 nlHM-tn a sessão com 28 Srs. deputados

o iippioviula il acta
Náo

iia iiiiteiTilcntc.
liuvenüo.expediente passa-se

ORDEM DO DIA.
' Continua a segunda discussão do titulo 7.° do orça-
menti) provincial (n. 9 G)í adiada na antecedente sessão.

OS». Gosiiis dos Santos dl/, que ncliaiulo-se demoiis-
Irado, pelo une se disse na sossai) antecedente, (|ue o
numero dos aspirantes a engenheiros civis apenas e de
sete, .mandará uma emenda para (juc no orçamento so
se consigne credito para pagar a esses sete, o nao a de/,
como propõe a coiuinlssão. O nobre deputado declara,que
com isto nenhuma censura quer r.i/.er á commissào: esta
convencido que ha erro: mas sabo quo nao e da com-
missão, e sim dos documentos oíliciaes que lhe torao
presentes para aconfçceüo do orçamentos

E' apoiada a seguinte emenda :
«Em vez de lo aspirantes diga-so 7. dlminulndo-se

da soiiima n quantia de 1:080» rs. - Gomes dos Santos.»
0 Sn J i- Peiieiua : — Sr. presidente, nao é eom In-

lencão ile contrariar a idéa do nobre deputado , consa-
gruda na sua emenda, que eu tomo a palavra; mas somente
para pedir ao nobre depulado que haja de declarar so
ainda mesmo estando convencido que lia engano na ie-
lação annexa no orçamento do governo da provincia, na
quai se menciona o nome de dez aspirantes, uão e pos-
slvel que uo decurso do anuo em que esla lei terá vigor
alguns estudantes se habilitem para receberem a devida
gr.itillca(;ão ; .porquanto cm conformidade da lei provin-
ciai n. 122, tantas ve/.cs citada n'estn questão, ha obri-
gicão de dar a gratlflcação n'ella marcada a todos os
alumnos que se habilitarem. Desejara, portanto, que o
nobre deputado me informasse se sabe do estado dos
alumnos que ora rrequentão a escola de archllectos, e
d*alii é que conclue que o numero de aspirantes nao
poderá este anno montar a mais de sele : sem estas in-
formações não posso deixar de votar contra a emenda do
nobre deputado. , „

0 Su. Siqueiha: — Sr. presidente, pelas informações
dadas pelo nobre deputado o Sr. Gomes dos Santos, de-
vem esiar vagos tres logares de aluumos da escola de
arrhlleelos medidores pertencentes á classe dos _asji-
ranics a engenheiros civis, que em conformidade do
arli"o 2 ° da lei de sua creação devem perceber a gra-
liQcãção' mensal de trinta mil réis; eu lenho duvida
em votar pela emendado Sr. Gomes dos Santos, que re-
duz o numero d'csles aspiran.es de dez a sele; e pro-
porei que se marque o numero de oito. por uma ra-
são.e é que eu tenho idéa de que aqui foi apresentado
um requerimento dc um fulano Pontes, n.umnodaes-
cola de archilectos. o qual, eu posso assegurar ao nobre
deputado, que jâ concluiu o seu curso. e rol nomeado
pelo presidente da provincia para servir na 4.«secção
das obras publicas; masque, como o presidente da pro-
vincia não se achava autorisado para lhe dar a grau-
fleação. por não haverem fundos decretados, elle íez um
requerimento a ajsembléa provincial pedindo que se lhe
desse a gratificação devida por lei dos tripla mil réis
mensaes. EHe requerimento foi á commissào. e a com-
missão ainda não deu o seu parecer. Mas agora verin-
cando-se nio eslar preenchido o numero destes asplnu-

,tes, e apresentando elle documentos por otule mostra es-
lar nomeado fispiraiilc (Ia \.* secção....

O Sn. Gomes dos Santos: —Se elle eslá nomeado «ju-
daute de secção lem ordenado.

O S». Siouhiua:— Elle ó aspirante o não njuilanie;
por ci)!isei|iii!iicia nn forin.i do artigo 2." da lei du l«:i«.
deve purjciior a grnllllcação.dc lilnta mil róis mensaes;

li.u Sn,; DKPirrÁpo tlu um aparte quo não ouvimos.
O Sil. SiouMiiA : — Mi is esle lioiuem ,lein uni direito

adquirido om virtude da disposição ile lei.
O Sn. KiíiiKin.v i).lCauvai.uo ; — 1'or dois annos.
O Sn.. Siqueiua :— Esle homem concluiu o seu cursoo

anno pissado, c. foi nomeado esle nuno pelo presi-
dente dn pi-.ivlncln para unbalhar como aspirante na
4.i secção das obras publicas. Vejamos, o que diz o ar-
ligo 2.": Diz ((lindos os dois annos de pratica, e íi vis-
ta de bons atleslailos dos engenheiros sob cuja dliecçao
servem os nspinmies, o presidente da província lhes pas
sara o titulo dé engenheiros civis ordinários, ficando
elles habllilados parn serem noiiieados ajudantes dos ene-
les (ias secçoes ou pnra serem istnpregados ás ordens de
quaesquer oulros engenheiros encarregados da direcção
das obras publica*, d Oro , o presidento não lhe ninrcoii
ordenado por uma rnsao. porque pela tabeliã que veio
da secretaria está preenchido o numero do dez nspl-
rnntes mnrcailos pela lei dn orçauienloi por coiise'|in'ii-
cia o presidente não podia mandai- pagar a giiitilica-
ção. porque nãoso achava consignada na lei do orça-
mento; e paru não se faltar « fé proinellidn nn lei que
creou a escola dos arehlleetoj medidores, é de, rigorosa
justiça que se contemple no orçamento a quantia neces-
saria pai-a pagamento. (1'csle homem.

O Sn. Casthioto: —Sr. presidente, n lei que creou a
escola dos archilectos medidores estabeleceu que n'ella
se ensinasse certo numero de, doutrinas, as quiies divi-
diu cm tres annos, o que ns pessons nppiovndtx n'es«as
doutrinas paru podaram ser consideradosarcliilectos civis,
o liearem porisso aptos a scruin empregados como nju-
dantes d mesmo como chefes das secçoes da direcloria
dns obras publicas, tivessem dous antips de praticado
respectivo serviço, debaixo da direcção dos chefes das
seccões,'e que duranle o tempo que. fossem empregados
ircssa pratica, percebessem aoo» rs. annuaes: a vista,
pois, (lá disposição da lei e. conlladcis n'ella . foi que
appari>cffrão moços para se matricularem nn escola; de
enlre oi (es forão ¦ npprovados alguns, os quaes entendo
que lêem inquestionável direilo á gratificação estipulada
na lei. ie desde que a assembléa não consignar fiunlos
para laiipagiimento lom falindo á ré: estou cerlo que n
assembléa uão quererá Incorrer em semelhante pecha,
e porissil estou resolvido a dar o meu voto pela quaiilia
coiislgniida. pela nobre cominissão. ;>

Tenho, ouvido a nlgiins nobres deputados dizerem que.
no orçaioenlo figurai) nomes de alguns d'esses moços, que
Usem liiloiliirereulesdestinos, a isso respondo que sendo
o -orçamento de dezembro do anno próximo passado,
pôde iiiiilii) bem acontecer que u esse tempo luda se
achassem essas pessoas em exercício de pratica, por e\em-
pio. o S:r. Almeida o Albuquerque, que Qj nobres de-
puladosídizem so acha matriculado no citrso jurídico de
S.Paulo!, podia para lã.ler ido em janeiro ou fevereiro
d'esi<rá'niio, e lalvcz os outros, cstejiio no mesmo caso,
e enlão não se pódc taxar de pouco exnetn a lliesouraria
quando incluiu taes nomes no seu orçamento; dailo,
porém , o caso que, elles'tenhão lido qualquer destino,
qual é o inconveniente que nasce de consignara quaii-
lia proposta pela nobre commissào'? Creio que nenhum ,
porque elles uão podem receber o gratificação , sem ai-
testado de exercício passado pelos chefes das secçoes. e
eu eslou inteiramente convencido que esles nao llfos
passarão, uma vez que não se achem em exercício.

Além d'isso. Sr. presidonie, é necessário nilvirllr que
achão-sé matriculados no ;).« anno alguns alumnos, os
quaes devem fazor seus exames em oilubro (Tosto aiino,
u desde ;que forem approvados téem direilo a gratlli-
cação de ao» rs. mensaes. e iião havendo quantia nl-
guina consignada pnra tal despe/.a . Vô-so o presidente da
província om embaraços, eaíluatiiao se cumpre a dis-
posição da lei.

Sr. presidente, nqui trago uma relação das pessoas que
téein sido approv.ulas uns doutrinas que se enslnao ua es-
cola dos arcliilectos medidores, por ella se vü que quinze
forão os approvado* desde ocoinincço da escola, que d'esles,
cinco, téem tido diirerenles destinos eque por conseqüência
devem existir dez, com direilo á gratificação: os cinco
que tiverão dlITerentes destinos são os Seiiliores .tose Luiz
de Azevedo Coutlulio. que foi nomeado ajudante da 3."
secção. José Albano Cordeiro, não tem querido praticar
no serviço da província , José 1'rofirlo, foi nomeado lente
para S. Paulo, Anlonio Hodrigues da Costa , é professor
de geometria em (limpos. Manuel Carneiro de Almeida e
Albuquerque, acha-se matriculado no curso jurídico de
S. Paulo; hão sei se algum dos dez que lição lem tido outro
qualquer destino.

O Su Juuo Xavieii : — E um que
Ihariita,

O Su- Josino : — Chama-se Augusto• O Sn, Castíuoto : — Oesta relação não consta que li-
vesse destino.

Uu Su. Deputado:-Então não é exnetn.
O Sn. Cvsrnioro : — Nem eu d dou como infallivel, pedl-a

aquém tem rasao de saber, porque queria orientar-me
ua madeira hprqíie devia votar. sc não é exacta uno
lenho culpa disso-, podendo unicamente assegurar ao
nobre deputado , que quando exigi tal relação , loi eom
o lim de acertar, ede informar a assembléa , para que
com conhecimento de causa, não tivesse duvida, em
consignar fundos para se cumprir a disposição da lei.

Ora. mesmo subtraindo esse de que falia o nobre de-
pulado, lição nove , e a emenda que se acha sobre a
meza reduz a sete, ficando por tanto dous dos actuaes
sem gratificação ; além dos que tiverem de ser approva-
dos este anuo. Voto portanto contra a emenda , e a la-
vor da quantia consignada pela nobre commissào.

O Su. Gomes dos Santos:—Sr. presidente, começarei
por dizer que, como m-mbro d'esla casa, multo agra-
deço ao nobre deputado que acaba de fallar o ter-se
dado ao trabalho de obter as inforinsçõesque nos deu;
poslo que u'e>s,is informações, como nas que forao pre-
sentes á commissão, haja erro; mas o erro nao é do
nobre depulado. c de quem lhe deu essas notas: pela
mesma rasão (jà o declararei, e agora repilo) nao ac-
cuso a commissão; reronheço que fez o que devia.

Permitia, porem, o niibredeputado que lhe Taça uma
observação. O nobre deputado disse que Iodas as vezes
que uma lei estabelece uma garantia, e que na lei do
orçamento se não consagrão os fundos necessários para
se'satisfazer a essa promessa, falta-se a fé publica * o
nobre depulado não só disse isto uma vez, como repi-
liu. Eu respeilo as convicções do nobre deputado; faço
o conceito que devo lazer dos seus seniimcntos; mas pe-
ço-lhe que se lembre que não nos é permiltido estigma-
Usar as resoluções da assembléa: estuu persuadido que
o nobre deputado não quereria dizer multo explicita-
menle que a assembléa ua primeira sessão d'esu legis-
laliira faltou á fé publica, cciisicnando fundos só para
5 aspirantes; porisso cieio que o njbre deputado reinara
taes palavras.

O Sr. CAsnuoro: — Uma vez destruído o facto, retiro.
O Sn. Gombs dos Sajitos: — Eu não Iralo d'lsso ; o que

digo é que muilo expressamente é pronibido esllgouli-
sar qualquer resolução lomada por esla assembléa, ejà
que o nubre deputado me obriga a fazcl-o, U.rcl que
o nobre depulado fallou á ordem.

foi para Santa Ca-

Ctv.ar Carpinele.

O Sn. Castioto: — Estava da parle do Sr. presidente pha-inar-me n ella, ' ',,
U Sn, Gomes dos Santos; —Onobro deputado fallou

A ordem. A asscuibléa não faltou á lé publica;"estava,
como ainda: eslá , uo, seu direito .corrigindo uma ou ou-
tra lei financial por meio dn lei do' orçamento, ei(lslo
se vo* não .somente no nosso, parlamento, como mis de,
ou Iras nações, qual n França , a.Iuglaierrn, ondii se vé,
por meio da lei do orçamento, nej;ar-se meios.parn a
execução de certas leis.; Isto é da índole do systema re-
presentiitlvo Por coiiscquoncla ,. creio que não so devo '
considerar n queslno debaixo (1'esle ponlo,do vista , deve-
su unicamente enc,irül-,i pelo Indo da utilidade,. Ora, por
esto principio , não sei como se poderá deixar de adoplar
a minha emenda, snlvntido-se quando multo, a emenda
do nobre depulado o Sr. Siqueira. A coininissão pedudl-
nheiro para dez aspirantes; prova-se qued'esses dezas-
pirantes sp existem sele. logo, porque rasão se ha de
consignar fundos pnra dez?.., ,

O nobre deputado faz iiimla nlgu.mns observações,-, e
conclue votando peln sun emenda.

O iüi. Piiksidenti' :,.— Devo declnrnr ao nobre deputado,
que não considerei,o nobro depulado, 0 Sr. Castrioto,
fóra da ordem, e darei a rasão; mas niilcs direi tam-
bem ao nobre deputado,,que o pro-idoiile não deve In-
consiilerndauieule chamar um deputado y ordem.; 0 quo
multas vc/es antes que mu orador termine, nuo é pos-
sivel conhecer bem se elle está fóra da ordem., nor não
poder o .presidento prever quaes serão as conclusões que
deduzirá dos, seus argumentos.

Direi nmira porque não ..considero!, o nobre deputado,
o Sr. Caslriolo,. fóra (ia(,()rdein ; o nobre deputado' lino
ntncbti nenhum aclo legislativo , lalluu do futuro; (apoia-
dos) (INsc quo — se a nssemblcn não designasse fundos paru
pagamento dns {.•jm li li cações (.'estes aspirantes, faltai ia ti
fé publica , lanaria áquillo n,que eslá obrigada,po.i' lei:
usou da c.indicciiiiial —se. — Ora , iiluuuein dlr/i que cmn
Isto o nobre deputado atacou a assembléa. (Muitos fi/wtV/.-
dos.) Se o presidento fòr a -chamar aos Srs. • depulados á
ordem, por qualquer pequeno desvio da ordem , pouco
lempo llie re.lará: ((lindados) os Srs. deputados sabem
bem quaes os seus devores, e mesjno não nrho qüe cer-
tas pequeuus faltas l.rngáo nlgum transtorno aos truba^
lhos da esseniblóa. (.liiolnilus.}

O Su. Goueü dos Santos,-— Declaro n V. Ex. quo em
respeito ii sua autoridade , retiro completamente ns mi-
ri lias expressões. (Mattos apohdàs.),. '.',.
i O Se. Sujüeiua :,— Sr. .presidente, o nobro deputado que
mo precedeu , o Sr. Gomes dos Sanlos, ha de mu permlttir
nue lhe otiserve que o seu argumento poderia vulersu
iicnso o .principio sobre quu o.assuntou fosse, exaclo. Eu
devo. informar ijò nobre deputado que este moço de quem
eu fnllo , José Alexandre Pontes, -concluiu o seu curso o
nono passado, .eque foi iiiuneado esleniino pelo pre-
sidenle da provincia para servir ua quii.rta secção como
aspirante, debaixo da direcção do respectivo chefe; e Islo
a,dois on ires inezys; mas como se achava preenchido o
numero de dezaspirautes que tinha sido o contemplnd
na lei tj.rj orçamento ilo anuo passado, náo' podia'o pro-
sidenle (lil provliicianiiircnr ordenado ou conceder mesmo
esta graiillca.ção, epor conseqüência l'oi nomeado seín gra-
tilicação. Uu não evaminarel se acaso o presidente da pro-
vincia, depois do se achar .completo o numero do dez as-
pirantes marcado 'na íeí tio orçamento dó anno passa-
do , podia lazer «stn nomeação; digo que sim, porque o
presideiile a esse moço nomeou-o sem venclmenlo. o
nobre deputado, o Sr. Gomes; dos Santos, disseque estan-
do. vago o jogar de ajudante da A.» secção este moço tal-
vez piidcsso, ser nhl incluído; mas eu devo notar ao no-
bre deputado, que esse moço não pôde Ser nomeado para
esse lugar por uma rasão. porque a lei do 18:is mor-
cou o numero de dez 'aspirantes. o, "mandou consignar
nieusalineiite.il gratificação de trinta mil réis, eé só de-
pois de lerem ii pratica do dous annos que podem sor
nomeados njudantes de secçoes, pratica, quo este moço
não lem. Su a assuiiibléa não aulorisasse ò pagamento da
gratificação o esle homem que já tem direitos adquiri-
dus, sem duvida que ella fa|lnrla á fé promcllida u'essa
já citada lei de ih:'8 ; cu não desejo; dizendo Isto, oITender
o decoro dn assembléa; mas é uma verdndu ihconics-
tavel., .

O 'nobre deputado faz ainda breves rellexões e concluo
dizendo, que por uão ler ouvido rasão alguma que o con-
vencesse do contrario , elle' estava inclinado a votar pelonumero de oito aspirantes.

O Sn. J.OLitiano: — Sr. presidente, cu tenho de me pro-
nunciar contra esla emenda do Sr. Gomes dos Santos,
e du votar pela rubrica que a commissão de fazenda con-
sigtiou ho projeclo. Q nobre deputado disse que n'csl.i
verba do orçamento foi 'contemplado o numero de dez
aspirantes, quando pclus Informações, uin.is olilr.iacs, o
outras pnrliculares. sn conhecia (|ue nponas devião ser
contemplados sutésaspirantes. Com eir.-lto.íJr. presiden-
te. na tabeliã veém nomes de indivíduos, que não so
achão no caso de serem contemplados. Ku, direi porém,
no Sr. deputado, que este orçamento foi feito no dia 27
de dezembro do anuo passado.

0 Su Gomes dos Santos .- — Já so disse Islo.
O Su. LoiiiiEiiio : — Mns uu não posso deixar passar dc

maneira alguma sem resposta proposições que teudão a
apresentar como errados os cálculos e pedidos da ad-
miuislração de fazenda , de que tenho a honra de fa-
zer parte comp fiscal. Assim . pois, sempre que so repi-
tirem na casa ãsserções d'esia. hei dc (ornar a palavra para
repellil-as, embora repita o que já se disse, o orçamento
foi anterior aos fados que nqui sn apresentarão.

Pelo que respeita a este Sr. Manuel Carneiro de Al-
meida e Albuquerque, elle ainda recebeu o ordenado
de revereiro d'esle anno, e a pouco tempo é que pediu
uma licença sem vencimento para poder estudarem S.
Paulo. A respeito do professor de geometria de Campos,
tenho d notar que a administração dc fazenda não podo
ndvinhar se o indivíduo , que se deu ua Informação da
direcloria como aspirante, só por ter o mesmo nome,
é o mesmo indivíduo que serve como profeisor de geo-
inetrla em Campos.

o su. Gomes dos Santos: — Então houve erro da the-
Sou rn ria'.

OS». l.omiEino : —Da thesouraria nao, o erro partiu
de outra fonte, o erro velu da (aboliu, que para a con-
fecção do orçamento foi reniettida á administração de fa-
zenda pelo presidonie dn direcloria; e assim não posso
ouvir impuncmenle censurar-se a administração fiscal
n'csle negocio.

O sn. Gomes dos Santos: —Mm cu censuro nada, Sr.
deputado.

O Sn. LoinEino (depois de algumas palavras'que não
ouvimos):—Aqui está a informação que velu da dl ree-
loria das obras publicas; onde vem classificados como
aspirantes esses indivíduos, e que foi a origem de lodo
o engano.

Srs., en devo ainda fazer nolar a rasa uma circuns-
tancia. Aqui na lei do orçamento dd que se Irata é de
marcar quantia para dez aspirantes, prcsrlndlndo-sode
nomes; verdade o que na tabeliã se acha.)estes nomes,
mas nu lei do orçamento sc não faz mensão n'eilesi ülz
o arligo do projeclo em discussão:com os chefes desce-
ção,. ajudantes das mesmas, e loaspiranies *lc., tanlo:
por conseqüência . toda a queslãodcve cifrar-se cm um
único ponto, se é conveniente ou não elevar-se a dez
o numero de aspirantes que devem trabalhar nas obras
publicas da província. se .'• conveniente ou náo mar-
cir consignação para <oempregados d'esli ordem; [apoia-
doí.) poiq.e, Sr. presidente....
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••^•^^^^^^rr^^-r^^^ .^£*^Y.;^f^ llVorèm os"vlas~de éominunlraç/io j enfoiidb <l'>«n.ii|to vnllosos: creio qu.. esta Idéa é hem . adml»lvel, ínul
* i su. DÜPUTÀliÕ: — A queslão liuo c csl».

. «n Jobiho: — Nem nós discutimos sobro iiomoe.
n su 

' 
LÒÜHÍ5IÍIO: Mus os Srs. deputados nssim o dão a

r.Nii.ndcr • os Srs. deputados dl/em , nao llil hojo dez as-
nlMntQS hahllilados, porque fulano nao eslá pralleanilo ,
iv»i ira S. PilUlo; porque sicrano (Ma empregado Om
íiiitrii coisa, ele; por conseqüência üll-ml! vejo njiilgado
ii i-niiclulr (|nc « 'incstão ilos nolnes deputados o uma
.uesiáo meramente de nomes. [AMfidos.V

nisse-se lambem que havondo-so nutreado consigna-
f-Tri liara de/, aspirantes, e referi ndo-se nj consignação
•i.w nomes da lulWllii iloiunnslíaliva d'isia verha, o presi-'
iicntc danrovlnrla não podia nomear este ou aquelle; eu
nan 

' 
neuso assim, 'antes iMitendo Ijiíc dlzéiído a'verba

fffliióriciiiiionlò tanlo vira dez aspirantes, esta Inteira-
mente'do arbítrio do executivo prover o Cinpreup nos
mie iuluar mais liahililadosparu o bem servirem. {Aiiola-
/in. 1 'Demoli. notem os Srs. deputados que este niçatuen-
to énara 0 exercício ilu 1843 a 18.11; o estes moços quo
os Srs deputados Julgão impossibilitados o Ifloiil exclui-
•fln da" relação, podem então estar liahilllados; pode para
«mo .emito ter cessado o Impedimento, o se haverem

- ídles nmesentado para continuar a praticar;c nanseeun-
Sgnando fundos no orçamento para este objeelo nao
irfi a assembléa tolher a acçao legal do dxoc.ulJVO ? (.o-
no, o nüo haver credito para Isso. se lhe pagara a"ratificação 

qlio a lei lhes marca , e a que tom elles
l°0%VTt!Àn:-Ii o professor do.geomalrla dc Cam-
P o \n Lourmho- Devo confessar que n respeilo do pro-
fcsior (Io geometria de Campos, o negocio ó um poo-
co Ullaiilíl» Wvõtàtlosi Risadas.) Mas o que eu digo aos
nobre exilados, é (.lio não tem havido para esle In-

< vlluo accuinulação alguma de vencimentos, eque nao
iu d" receber o professor de geometria de Campos este

ordena, o So aspirante sem levar altestado de frequen-
cia c certidão de praticar nas obras como aspirante ,. o
líuesupponhoque ueulium chore de, secção ll.e passara ,
regendo elle uma clíilcirii em Campos.

Ui i consideração riliidri se apresen tou níiirnsri*, e M
"¦' nue"!n 

"fosses 
homens era engenheiro civil ordinário

• mie nor consequeucia não era aspirante Srs. a lei
le 4818 que dl nó arligo i.-* e «M /*<'">¦- osdusau-
Ldtnralien, e á vista de bons atlestados dns enge-
mm™ sob Mo dimçdo ««-'•"»'«'» psmlrnMs, o presi-
MwAniía UMM/ssW olttuto He wenhttros civ,-

fofimrW, fie mdo elles imiltados num serem nomeados
ámanteTmàmütms chefes de secções da diret-torvi,

" oVSMeréin empregados As ordens He outros engenhei-
- s-PeZimados da direcção dns obras dc anhilectura

'Á lt'cío cU ordinário não tem ordenado ÍIxo e marca-
jo wMel o entendo que nada o I..H l.e'(lo Ml) Ir
n ar a empregar se nos trahallios.da provincia, deveu-
3 no ílsft.continuar ü consignação mie marca a lei para
os que sc empregai» em taes trabalhos.

i-I. sn üfiuitapo : - Nao pode ser.
¦ o su l Oüi i no : - Vejamos òulrfc vez a lei. O orador
rr?a èitu a 

"din 
fogo f-S nclniri citado, c mais a do se-

?áSlifflsò'í?Í? da tnesina \e\):« Mes aspirantes de-
f ráo p-alkar por tempo de dois nnnos, delmxa da di-

• rfcUirlos hièfès dlí directoria das ohras pMtau ou de
Juaí liiertmtrm engenheiros encarregados du direcção de
Sàlos d'esla nakreza percebendo em /manto, assim
forem iWprciim "¦ gmlilicçao mensal de rintamtIré ,s »
0'a.iti! concl.'io ql.e'oteligenlie'i;o"(ivll ordinário tem de
trabalha debaixo da inspecção de oulros engenheiros c

i 
"se 

trabalho, a que a lei os obriga deve cor-
íêsnonder h percepção (le uma gral.Ilcaçao. (Apoiados.)

UMSu dkpotado -Mas não trabalhao como aspirante»
O sn i"iuubiuo:—l*ola. Srs., ser/i da in cuçao da lei

itínrá" ii gratilleação a esles moços para dar-lhes cer a
mmm • «Í-'»'H» noH W«W">°? Jltfrtp. ronio»; e quando"\W< 

csl o como engeuliclros civis cn.s.rregados de ira-
Mtíos de muilo mais consideração._ de mais vasta es-
8lÍM exigem maiores habilitações, será da lulcn-
À da lei prival-os cnião da mesma gratllicaçao?' 

O W. Gomes uos Saxtos: -Os bacharéis tôeiii algum
ordenado'? ''

n sn . ouiuiino: - Mas não ha paridade: os bnçhnrol"
onion-úto esludão, o eslado lhes não dá ordenado, rua8
e^ ...ços í.e lèn. uma gri.lillraçâo quando aspira..-
W' perderem o direilo a ella quamlo eslao mais hábil-

c-"ó o ülio não posso coiriprehender, sob pena de
3 * . • .-...In n l itiifiltCMM IIIMI lí>

KO

•ados". C o qne nao posso compicm-imii , •«.... pena
i |g i- a assembléa incotierente c Inconseqüente çomsigo
í cs a. Srs., d que eu digoé. que a le impondo obri-

icã esses .noços de praticarem nas obras para serem
•tre ilectos civis, não póilò deixar de os considerar çml
I reil a perceber.'..» u.i.a graliliração correspo.uleuie. Nao
digo Isto como cousa icsolvida. mas coque me parece
"'um 

snfíliSiiTAüo: - Jú estã mostrado o coii|rarlo pela
mo^ 

LounEino: - Eu «ligo o quo disse o nobre de-
luuado. que uma lei já deu direito a estes moços ...

I! Sn. OEMTAbS dá um aparle que nao ouvi.no-,
umi ÚouiiBiuo : - De sorte que á vista da opinião dos

nobres deputados não ha nada inaislrlsle. nenhuma vida
mal sei ii iiinro que a d'estes pobres moços. que no eo-" 

n c do nobres depulados, teem ohri^C'"«o i Io ira»:, bar
muilos nnnos. ao passo que so podem perceber gcallll-
cações dois annos....

Murros Siis.: — Apoiado.
n si io iiu-iito:- .... porque os nobres deputados que-

rem U""
fiilos IKiuem sem poder receber um real

0» Si" Pi*'m*:iii.v.i>F. ('.AUVAi.uo:-l'ódeu. scr ajudantes
0Vsu!eL!u«En^ des annos dc trabalho sem
•vencimento, llella justiça!

Al uns Sus. bkWiiCb •* - Dois annos como a<p.rnnlcs.
íi Sn Loimi:iuo:-.Naila mais direi. Sr. presidenle._
O Su" GliMÉS dos Santos fa/ ainda algumas observações

lendeníes a (lcmou-lrar o erro das n.on.iaç.ocs que dao
.•orno existentes to aspirantes, e Insisto nas suas opinioe*
ià emittldas antecedei.lemenle.

n sn Josino:— Sr. presidenle, dou-me os parabéns
uor haver suscitado esla discussão, que certamente nao
será oerdida, ainda que me sensibilisou o inodo por-
«ue o iiobre reli.lor da commissão respondeu a pergun-
SuÒ tlvcà honra de dirigir-lhe. 1'e.guule. a llluí ra
¦omu.issão de fa/eud,i provincial s. unhamos com clle.to
,s d" aspiramos para que cila consignava dmhein. no

orcainénlo e o nobre membro relaior da commissão
au.lou-aic que consuin.sse a lei. como si na lei eu po-

desse enconlrar o que ilese.iiva saber!. .
" ¦ liisse-se - a unesiái» uão é de nomes, c de numero:-

ut\ ii scia c loi porisso mesmo porque considerei a
Sao como os nobres depulado. membro da con.n.is-
i io de faionüa . u considerou, que perguntei si havião
Oe7 a--.piri.nlcs a que devesse a provincia pagar, e sinto
le-ilu-eulc que os membros da eoiniiiissao iiaopossao.es-
Dònder c esclarecer a ntfémbIda acerca d essa verba. Creio
Sorâm quea cominixão uão deixara deconcunlarque,
ílípssos dê/, coniprcliendidos no orçamento. se derem eli-
nilinr ires que não praticai) aclualu.eulc c nem po-
.1.ii nralicàr nas secções: um éo professor de gi-o.ne-
tria do Campos, o oulro é o Sr. Aroeira. .jue, segundo
informa o nosso coII-im. chefe da U secça.» sob cuja direc-
¦¦ serviu, já lem carta dc engenheiro civil ordinário.

o a¦'• linalmeiite é o Sr. Albuquerque que esta aclual-
niente esludando direits em S. 1'aulo.
r Alan ifém «¦•¦»¦'' ouUüS se R< PWjPW i10 ,'.":-
mero dos dei. o para provalo, servir-merhei da lisla
«,ue ha pouco lèu u nosso collega o Sr (.astr.olo. lista
n nue -*e pódc dar o caracfr in noasl oflicial, por quanlo
«eio que foi dada ao nobre, deputai!.» por algum em-
nre 

"ido 
da escola de archileclos medidores. Por es,., lista

. >s"umeos que se habilitarão para aspirante*., sedepre-
1ViMiile (ine nem seis eslão no casn de perceberos :iuí?
rs. mensaes, e que quando muito só qu.tro eslao u'csie
C*0>nobre deputado. lendo a lista dc que fallou . mostra
mie nem os alumnus approvados em 1830. nem o*, que
u rorão em 1810 podem scr mais aspirantes, porque os
nrlmelrós coiiclulrgb os dois annos de pratica cm 1811 .
!> os scaundos cm 1812 ; mostra igualmcuic que das ou-
iras duas lurmas. as de 1841 e 1812 , não >e podem con-
liderar como aspirantes sc não Ire/., porque us oulros
iião qulserão dar-se ó pralica nas secções, ou eslao em-
pregados cm outros serviços.

Bnlendo. continua o orador. que os üflis annos de pra-
lica devem «cguir-se immediataincntc aos Ires de csiu-
¦rios ihcoricos. divrrsillcandose porianln neste ponioda
«i.iinião do nobre depulado. o Sr. Loureiro, qui* pre-
tende dar aos aiuuinoáda escola de arcliitccl.os medi-

'iib

-¦Ir

dores o direilo de praticar no lempo que bem lhes ap
prouver, do sorle. que pela Inlelligencia que á lei
(ilior dar o nobre depulado, sabe um moço approvado
da escola de archileclos medidores, pôde oceupar-se no
que bem niil/er, e llílo aclinildo mais quem o empre-
gue, exlge-enlão que li provincia lhe pague por dois
annos, a quanlia du :io-:> rs. mensaes.
..() Sn. I.otntxiiiO : - Que duvida ,-,,,.

O Sn. Josino : — K' ampliar de mais a disposição da lei I
lim rigor de direito nao lemos mais que três aspl-

rrfiiles;,diz-se, poiffiir.qüò ainda esle anno se hão ile ha-
bllitar alguns atum.ms. c q.io portanto não deveilioj
liinllar o numero ao" actual . para que o poder cxeriillvo
provltirial-tcnl.a n.clos'Ue pagar a mensalidade aos'qua
de novo se liabllitarcm. S.s., se é verdade que uollin
d'e..le anuo alguns" ;os llcaráo prompios para a pra-
lica nas secções, lambem é verdade que outros que ja
filio aspiramos terão concluído os dois annos du pratica,
lerão obtido suas cartas de engenheiros civis ordinários,

haverá uma sorle de compensação. Demais, entendo
que o poder executivo poderá cumprira loi c pagar aos
que novamente so liabllilarem pela verba das despe/.as
eventuaes. Essa despeza não será grando, nem por multo
tempo : pelo numero (le moços quo so teem habilitado
uos primeiros annos (III escola, pode-se concluir quo
liai) haverá maior numero nos annos seguintes: nao se
habilitarão mais de ft ou (i.

Náo mando emenda á mesa , porquo espero que a com-
missão que 6 lão econômica . e principalmente seu no-
bre relator nue tanlo se alegrou quando appareceu a
primeira lijôli de reilueçáo na despe/a. convencido das
rasões que expii/.. fará ii emenda á qual desde ja by-
potlieco o meu voto.

O Sn. Cuinhiiio de (.AMP03! - Coiubalo alguns arguinen-
tos do nobre depulado o Sr. Josino, quanlo ao exercicio
imiiicdlato dos aspirantes, logo depois da conclusão dos
seus estudos: sustenta o vota pela emenda do Sr. Gomes
dos Sanlos. o requer que se augmeiilc a verba das das-
posas ovenluaes para habilitar o governo em caso que
a iel não poderá aclualmente prever.

O Sn SoilsA FitANC.v: — li' para mim IndlITerentnque
nasse' o artigo do projocto ou a emenda, porque nenhum
Iiiconveoiente d'ahl resulta. A commissão consullou a lei
nue autorisa a despesa , n a informação do presidente
i *i 'nrovlncla 

, com esses dados lançou essa cifra do or-
camento. Oiianl.i á lei, dispõe ella quo sejão assistidos
com uma 

"ajuda de custo de ':ioí? rs. todos os alumnos
da escola de archileclos medidores, durante o tempo de
dous'annos. cm que hão de praticar debaixo das or-
dons dos chefes de secção das obras publicas da provin-
da. ou de qualquer engenheiro que presidir aos respec-
tivos trabalhos: o exenilor da lei pede o credito com-
Dolente para essa despesa, orçando em dez o numero dos
alumnos que hão de praticar no anno financeiro próximo
futuro'; dizem . porém , alguns Srs., que não ha esse nu-
mero de dez alumnos praticando : o que importa Isso,
se o orçamento diz respeilo aos quo hão de praticar e nao
aos que acíualmcnle prallcão?

O Sn. LotnÍBino: ***** Apoiado. _
O Sn Souz v Franca : — A commissão vota credito para

Hu;.* rriiis não tem duvida de elevar ou diminuir esso
numero se acaso se mostrar que tantos não haverão no
anno n que respeita o orçamento cm discussão.

Diz-se também que reduzido o numero, o presidente
se verá em embaraços. Ora, Srs., ha presiilenlonenli.ini
embaraçado com estas coisas? (Anotados.) Aonde se viu
..residente embaraçado, quando Se traia de gastar dl-
nheiro? (Ililaridude.) Embaraçado n'outroj casos, sim;
em gastar dinheiro da provincia? Isso nao. (Apoiados c
"o" 

Sn!' FiiBiiiinico: — Mas já houve quem mandasse pra-
tlcar os aspirantes sem vencimentos. ¦

0 Sn Souza Fiianca : — Iiu não sei (1'isso; o que sei o
que a despeza 6 legal, e tanlo basta para se razer: so
a cifra conta com oito alumnos o elles sao dez, Ia esla
a oirra das despezas eventuaes para suppleurento docre-
dito respectivo. _

O Sn. FredéiucO : — Mas isso nao seria legal.
O Su. Souza Fhança : — Hslão, agora-os Sr. deputados

com lautos escrúpulos! entretanto quando so gastarão
400 contos do réis sem aulorisação da lei do orçamento,
como aqui se mostrou, ninguém deu palavra!.... (.Sen-
sarão) Deivemo-nos, pois, d'csses escrúpulos. Acirra da
cÒinmissãii'e multo prudente; o presidenle. ha de pagar
ií ajuda de custo aos alumnos habilitados para pratl-
caiem porque a lei o manda, e se nao houver dinheiro
decretado pela cifra respectiva do orçamento que chegue,
lá lem a cifra das despezas eventuaes n que recorrer;
votem , portanto, como quizerem , que eu eslou por ludo.

O su .. •!. Picuhiua: — listraiiliou o nobre depulado.
Sr Josiiio! que óíi o remeltesse para a lei n. Ií2, e

liara a II" tabeliã demonstrativa do orçamento apresen-
lado pelo presidenle da provincia x quando respondi a
ner-unla que me fez, de quaes erao n> dados da com-
missão para marcar o n. de 10 a.pjrantfs. Creio que eu
nao podia responder melhor, porque , como si'[.uihId essa
lei o numero de aspirantes é ludllliildo. so petas i'-'-
formações do governo da província podemos saber qua!
o número dos que ousleiu, è aquella tabeliã é o único
documento nlTlelal' que a tal respeito exislo, e em que
a cbimriissiiQ se pôde eslribar; Iodas as mais Informações
não podem destruir o caracter de ollicial d"aquella ou-
Ira Julgo, portanto, que respondi eathogoricauionle ao
nobre depulado . o se o oITenill, peço-lhe perdão . por-
quo não foi essa, nem podia ser a minha Intenção.

A-ora quero convencer ao nobre deputado que foi in-
iuslô na lnciepação que fez á commissão, quando leu
as suas notas: so o nobre depulado as apresentasse pu
énoca cm que a commissão trabalhava na fartura do or-
cauienlo, bem; mas apresenta-as hoje. Como podláo cilas
servir de base á coinmlssão, que já ha quasi um mez
apresentou o seu trabalho? (Apoiados.)

O Su. Josiso: — Ku não censurei a commissão; aceusei
um erro ollicial. .....

i 0 Sn. J. .1. PiiiiEinA : — Pois hem; vao por ahi. (.lpuia-
rios ) A commissão não lem culpa de erros dos docu-
mentos ollieiaes que lhe furão presentes. (Apoiados.) lilla
está prompta a aceitar essa reducção , logo que se mostre

evldonteülenlc que uão 6 preciso consignar fundos para
io aspirantes, mas sim para 7 ou 8. O que eu quero,
«òmoute é que o nobro depiitii.lose convença quea com*
liilssão caminhou rcgiílarmcnle; (Apoiados) que uao po-
dia saber se um aspirante eslava em Campos, outro cm
S.Paulo, oulro em Santa Calharina. etc. ele. (Apoiados.)

O Sn. Castiuoto : --() nobre secretario (o Sr. |oslno|)
exultou á vista da relação de quo eti me servi, para mos-
liar a necessidade de.se approvar a quantia consignada
(iclii co lissao. porque julgou deparar n'ella cm a-
teria que prove o conlrario d'aquillo quo eu quiz pro-
viu-, vou, pois, mostrar ao nobre depulado, que náo
são verdadeiras as bases em quo funda seu argumento.
Diz o nobre deputado quo pela relação se conhece que
a ..aiurlnà concluiu seus estudos no anno de 1839, que
a '_..¦ concluiu em lüío, o que tanlo uns como oulros,
já não Icein direito á gratificação. porque enlende que
a gralilicaçáo deve ser concedida só durante os dois annos
seguimos á aquelle em que o alumno for approvado uo
3.<j anuo; perguntarei ao nobre deputado de onde lho
veio ú conhecimenlo para assegurar á assembléa qua esses
aspirantes perceberão asgratllliiiçóes desde quo furão ap-
provados'? Creio que o nobre dcpuladu uão o poderá afllr-
mar. porque nenhum de nós tem dados certos para o
fazer *, por lauto a rasão em que o nobre depulado se
fundou, náo tem o cunho da exaclidão; porém inda
náo é essa a principal rasão pela qual eu julgo que o
nobre deputado se enganou, e vem essa a scr, que no
arligo.'l.a da lei, se garanto uo aspirante a gratilleação
em quanlo sc empregar no serviço da pratica que a lei
exige, porque eu entendo que quando n'esse arligo da
lei se lalla cm dois annos, é cm referencia ao tempo
cm quo o ásplrditte fica habilitado para ser cousidcnulo
engenheiro civil, e não em referencia ao tempo em que
deve cessar a graiillcação, pois julgo que niuilo conve-
pleulc e econômico é que continuem a percebera gra-
lilicação. uma voz que snjáo empregados em serviço

lllarem as vias do commuiilcação, entendo que multo
conveniente o econômico ó lançar mão dos aspi.antes
para llscalisareni as obras, quando parn isso nao che-
giieni os engenheiros da directoria : estou portanto nos
mesmos princípios de volar pela quanlia que da a com-
missão. ,

O Sn. Piuikiiia dk C.r.VAi.no.' — Nuo pretendia fallar so-,
¦Ine esto objcclo; mas vejo certas opiniões na casa , que
me fazem crer na necessidade de marcar algum» cousa
do pòsiliVO á este respeilo ¦ pilm ipnlmcnlo ouvindo o
nobre depulado o Sr. Loureiro que é o procurador
íiscal da província, lisle nobre deputado entende que
alim dos •_¦ annos, a provincia eslá obrigada a dar gra.
liliearües á cada um (1'essfS aspirantes á engenheiros eivjs..

O Su Castiuoto: — HiiM.uaiitoestiverem empregados,
decerto.

O Sn. PiiiiKitiA DE CAI.WUIO : — Iiu entendo que nao,
entendo que isso ti conlrario á lei, que é uma verda-
deira dissiparão. Tendo-se aventado e.«la Idéa, e lendo o
nobre depulado, quo n'esia questão pode exercer muita
influencia;', porque é o procurador llscal da província,
sustentado uma opinião que eu considero Imiiilneiile-
mente prejudicial aos Interesses da província, acho con-
veniente lixar a verdadeira intelligencia dn lei. e por
esla rasão mandarei uma emenda á mesa. Eu acredito
pelas observações do nobre deputado o Sr. doulor Josino,
que na verdade o pagamento se tem feito além dos dois
annos; porque , sondo a primeira turma de 18119 , o es-
tando coinprchendidos no orçamento actual alguns dos
alumnos então approvados, deve-se concluir, que á estes
so tem abonado.a gratificação por mais de 2 annos;
porquanto o alumno approvado em 18M se foi, como
devia, praticar luiniediaiamenle, devo tor acabado ja os
dois annos do pratica , e coiiseguinleinenle náo deve além
(1'aquclle tempo receber a gratilleação de _Oíí> rs. mensaes.
N'esle sentido mandarei a minha emenda á mesa.

O Sn. Caiinhiuo dk Campos : — Explica algumas asser-
ções do seu !.«discurso, e vota pela emenda do Sr. Gomes
dus Sanlos.

O Sn. Souza Fiiança : — Eu estou persuadido que a
assembléa provincial não quiz fazer mais do quo dar
uma ajuda do custo á esses alumnos da escola de ar-
chileclos medidores, para adquirirem por dous annos
os conhecltneiilos práticos nas obras da província, e que
uão entraria nunca na cabeça do legislador fazer (Posses
alumnos uni exercito dc empregados filhos da rolha.
(Apoiadoi.) Ora, siipponlia-se por um instante, qne em
logar de io alumnos, havião too; logo, percebendo cada
um d'elles 3Cü* por anno, Unhamos u'csta repartição
somente uma folha de 36 contos dc ordenados, até que
os mesmos alumnos fossem cmivcnlcntciiicnle emprega-

valiosos; creio que esta
cqiiitaliva o mui justa.

Sr. piesldoule, as disposições legislativas que procuroagora sustentar, venceráo-se conlra o mou volo .quandose confeccionou a lei: eu então provi que tempo veria
em quo a grande afluência d',ispiriiiiics (c n'isto eu-
ganel-me) liaria á província uma verba de despeza mui
elevada ; porque considerava eu a obrigação cm que a,,,:!„,,,. , |„,,,,,,,. ,,j,i.t,,i, in,,i U(, ,i iiiiri^ncio um que aassembléa se veria (Iodar tantas gratllle.açõcs, a quantasa comprometliáo taes dccrelações; a lei porém passou e
vigora; como não obedecer-lhe? Ií mais quando suas dis--' ões Importai) rasões de fé publica,

ir. Embora onerosas* fossem ! Por
quando suas dis-
quo Imporia sus-

taes motivos , Sr.
presidente, volo pela emenda que elimina osasplranlos

posições
lenta
iiiubiiiviiiui »."" i'iu. tiiiuimn i|ni; 111111111,1 us aspnante»
quo ileilionstraló se tom estarem lóra d,'cxerclc|o ; o con*
tra a emenda que dispõe, que o liroctnlo""|fr»tii*o dos
aspirantes seja ludcfcclivclinciile consecutivo o Inunedialc

do curso teórico das aulas.

iorna.se essa despeza horrorosa, cque multa
cuidado haveria em fazer continuar a praticar nas

as publicas todos aquelles aspirantes que lindos os
annos náo encontrassem um modo de vida qual-ler em quo fossem empregados: norque, como os dl-

i _. i''i ¦ *i ' . » ou »w. <| *»•)_• .-*j>**. r*,"*f ;rP"" "y-Vir-»'
por se ulilisar o serviço de um cngenhclio pela limitada
qu:uil:a do 3G0O rs. anuuaes.

O Sn. Pereiha ns Carvalho: — E" uma disslpação.
0 Sn C.vsraiOTo: — Ao contrario , eu entendo que iriss»

se faz grande ccoaomia , parque estou convencido que
nriilcs dinbclros que lem tido empregados em obras pu-
blicas tom sido experdiçados por não haver numero an!*"
lltienle de engenheiros ou pessoas habilitadas para Hs-
causarem essas obras, particularmente nas que se Ta/em
por iirrein.it.ição. K como estou inteiramente convencido
qu»* a prlmeiS necessidade da provincia O a de rnns-
trucção de estradas,.pontes o cuiiaes, alim de se fdei-

dos! o isso éoque se não deve conceder. (Apoiados.)
Acabados os 2 annos dc pralica, deve lhes dizer o po-
der executivo:— Srs. bacharéis, (risadas) estão vossas
mercês habilitados nos conhecimentos lheoricos e prati*
cos da escola, passem muito bem, o Deus os faça bons
cidadãos, (Muitas risadas.) Iiu nunca vi despeza mala
legal do que esta de que traia a cifra cm questão: se
alguns Srs., porém , entendem dover-se forrar essa des-
peza . enlão propnnhão uma lei em que so diga —os aium-
nos da escola de archileclos medidores cessão de per-
cóber a ajuda do cuslo que a fazenda da província lhe
dava liara o exercicio de praticarem 2 annos.

O Sn. Santos Lono deixa a cadeira da presidência que
é oecupada pelo Sr. Alves Carneiro.

O Sn. Sousa Frasca (Continuando): — Srs., esles alum-
nos não podem ser considerados como empregados llllios
da folha; (apoiados.) a lei uão lhes concedo um orde-
dado, enem lal disposição da lei passaria nunca n'csta
casa. (Apoiados.) Se as obras publicas estão bom aqui-
nhoadas com os chefes de secções o seus ajudantes, dei-
xemo-nos de mais gente. Se fôr necessário o presidente
o dirá. Mas se acaso se entende que tudoé rouco, eulao
raça-se uma lei, augmente-se as despezas, vamos a gastar
dinheiro. (Risadas.) Eu não voto por cifra que alei nao
autorisa.

São apoiadas os seguintes emendas:
t.» Do Sr. Siqueira: « Diga-se » aspirantes. »
2" Do Sr. Pereira de Carvalho: « Sub-emenda a do Sr.

Gomes dos Santos:-Ficando determinado que os dois
annos ile pratica devem sor continuados inimediatamenle
á approvação dos alumnos, o que somente durante os
dois annos é concedida a gratilleação de 30íí> rs. meu-
saes. »

O Sn. Santos Lono:—Sr. presidente, parece quede-
pois de lão debatida discussão nada mais restaria a (11-
zer, e menos que devesse eu, presidente d'assemblea ,
tomar parte ifella ; e principalmente pnra sustentar idéas*
que a mesma discussão tem-me provado nao ser as que
professa a maioria da casa, expondo-ino assim a uma
decola; mas, Sr. presidenle. mio só trata-se da inlcl-
ligencia de uma lei, ò Iodas as idéas a respeilo do-
vem apieseotar-se e ser julgadas, como também propo-
sicões so cmillirão mi discussão. que nao devem passar
(lMiippe.ccb.ldhs6 sem contestação, por estas principiaroi
as poucas rellexões que sugeilo á'discripçao d'as.-emblca.

Ó.lsse o nobre depulado , o Sr. Sousa França , que tanlo
considero, e amo mesmo, o com cujas idéas deordina-
rio sympatliiso, quo indilTereiile é deloriiilnar-so.o nu-
mero de aspirantes quo devem empregar-se uos .rapa?
Ibos das obras da provincia, o isto porque os prçsj-
dentes da provincia gastão o que querem sem attenção
ao decretado : ora, uma lal proposição importa a ócio-
sitiado dos trabalhos d'assembléa, e a cauonisaçao do ar-
bilrio nos presidentes; o que de certo me parece um prln-
cinlo anarehlco;poisdesappareccriao direito que lemos
de decretar as despezas, marcar-lhes limites e fiscalisar
a admidlslração.

o Sn Sousa França : — Isto fazemos nós, mas o que
sc faz lá vao passando. . .

O Sr. Santos Lono : — Embora abusem , mas nunea
autorisados pela assembléa : abusei ias conheçao
que assim o fazem , e carreguem com a responsabil -
dade, que a passar o principio que combato nulliil-

i Outra proposição que não deixarei passar sem reflc-
xões, eslá na limitação do direilo a percepção do subsl-
dio de ÍíoíJiüOO rs. mensaes por dois annos, embora por'mais tempo sejão os alumnos da escola de archileclos em-
pregados como aspiran.es. Na inlelligencia d'esta dispo-
sicáo legislativa, conformo-me com a do Sr. deputado
Casirioto. Ora, examinemos se a lei é de modo positiva
que se não preste a esla intelligencia; diz ella que o
alumno da escola quo tiver completado o cuiso obterá
caria de engenheiro civil, se como aspirante a esto grão
tiver sido oecupado nos trabalhos das obras publicas por
dois annos. Ora. o que isto quer dizer é, que embora
o alumno da escola seja muito hábil o obtenha mesmo assaz
de oulros conhecimenlos, náo lera direito i carta do enge-
nheiro civil, se como aspirante uão liver pralicado dois
annos sob direcção dos chefes do secções ou ajudanlei;
mas de maneira' nenhuma a lei inliibe do prestar taes
serviços por mais de dois annos. Também não decreta a
loi que esles serviços sejão prestados coiisecutivau.onto
no complemento do eursp das aulas: uma tal dlsposiçat
nom eslá na letra da lei, nem no seu espirito: sc es-
tivera seguir-se-ia um absurdo em algumas liypollieses:
cxempli gratla ; o caso de uma moléstia pouco ou mais
duradoura; o do querer o alumno formar-se em oulros
conhecimentos, ou em maior souiina dos mesmos den-
tro ou fora do pai/.. o por casos lorluitos seja estorvado
Cin seu aiihelo, e. queira enlão prevalecer-se das vau ta-
gens que lhe olVereco esla lei. etc. etc.

v-sim lambem pelo quo pertence ao direilo a grall-
licacáo de 80» rs. mensaes, que a lei faculla aos que
nos trabalhos de aspirantes so empregão . julgo nao cs-
lar limitado ao icmpo de dois aniios; mas ao tempo,
em quo cm taes trabalhos for empregado o aspirante,
embora além dos dois annos, que de necessidade elle
deve passar eu. timeiuio sob a iuspeição, e direcção dos
chefes ou desocçõis ou ajudantes,.se quer ter direilo
a carta de engenheiro civil; e se a lei quiz essa lal llmi-
tação, não se expressaria por lal frazeologia — emquanto
assim forem empregados-mas diria durante os quaes
referindo-se prccisimu-ntc aos dous annos picscnptos
para dar direilo á caria de engenheiro.

Ora. quanlo levo dito funda-se na disposição legal,
abstraiiidas quaesquer considerações d'ulilidade; se po-
rem n estas recorrermos. veremos que é assas inleres-
sanle que com gratificações moderadas obtenhamos tra-
¦balhos valiosos; pois sc os aspirantes ja graduados en-
genheiros civis se presta a servir com as mesmas
gralidcações. uão pouco aproveitará islo a provincia :
dizem alguns Srs., que as gratificações (juea loi outorga
aos aspirantes, só o foz como inseutivo para continuarem
a habililar-ío: mas-quem uos assegura de quo a lei não
teve ao mesma tempo cm vista pagar serviços já assas

ao complemento
O Sn. Pkrmr.v db Carvalho:—Sr. presidente, diz. o

Sr. deputado que acaba do fallar, que elle entende queos trinta mil réis mandados dar pela lei de isso aos
alumnos da escola do archileclos medidores, é o paga-
menlo do triibiil!io que elles vão ter durante o tempo
dc pratica ; eu não entendo assim; entendo que a as-
som bléa oque quiz foi dar uma ajuda de'cuslo para
facilitar o complemento da educação (Possesestudantes;
nem podia sor dc oulra maneira, porque a assembléa
provincial marcou um numero de chefes dc secções o
do ajudantes , porque entendia que cada um chefe do
secção com dois ajudantes erão empregados sufllclcnlej
para bem satisfazer as necessidades (Peste ramo de ser-
viço. E sendo isto certo, como se pode crer que a as-
sembléa quizesse que cada uma das secções podesse ter
dez. doze ou , mais ajudantes; porque seria este o re-
soltado, a admlitir-sc a Inlelligencia que os nobres de-
pulados Srs. Loureiro, Casiriotoe Santos Lobo dão a lei!
Os Srs. deputados hão de concordar que esse seria o
meio do '
fu
obi
dois
qt
nliolros nao saem do suas algibeiras, multa gente en-
tendo que podo dispor d'elles á sua vontade: do pãodo nosso compadre, grande fatia ao nosso alllhado.

Sr. presidente , a inlelligencia da lei nãomeéduvl-
dosa , mas logo que eu vi que essa inlelligencia era postaem duvida por alguns dos nobres deputados, logo queeu vi que o presidenle da província , a visla das duvidas
que tem appnrocido na casa , podia dar uma outra iulel-
ligencia, entendi quo era conveniente a apprcscntação
da minha emenda, para fixar essa intelligencia, para
que o presidente não possa interpretai-a lei da maneira
que a entende o nobre depulado procurador llscal da
província. Disso o nobre depulado que não é própriaa lei do orçamento para por melo (Pella llxar-se a In-
lolligcncla do uma outra lei. O Sr. depulado tem visto,
de certo, que por meio da lei do orçamento nós temos
decretado a siisponção, a dorogação mesmo do leis per-
iminentes, ecomo então julga elle quo na lei doorçamen-
to não podemos lixar a intelligencia dc uma lei ? eu
creio quo é própria, e inesmo porque a matéria que
sc tem poslo em duvida é cunuexa com a matéria quese discute.

Sr. presidente ,'• o artigo 3." da lei diz que findos os
dois annos do pratica , aos aspirantes quo obtiverem bons
atlestados dos engenheiros com quem tiverem, servido,
se lhes passará-ca ria de engenheiros civis, e enlão ad-
quiriráõ direito a serem nomeados ajudantes dos che-
fes dc secções; mas note.o nobre deputado que lendo-
se passado carlas a alguns aspirantes, somente um até
agora foi nomeado ajudante de secção. E porque tem
acontecido isto? Ou porque não tem sido julgados ca-
pazes os aspirantes', nao obstante os dois annos dc pra-
lica, ou porque se não lem feilo caso da lei. Sr. pre-
sidente, disse o Sr. deputado , que os aspirantes vão^UlUlItU , UI33Ü U OI. uxj/»ii(iui; , \iui\j wu «*'|'«i"inu VUV
prestar serviços á província durante o tempo de pratl-
ca, e que por Isso é mesmo conveniente que sc lhes
abone a gratificação além dos dois annos, porquo as-
sim terá a provincia por 360& rs. anuuaes um enge-
nheiro no seu serviço. Islo não é exaeio. Os aspirantes
durante o lempo que pratlcão nas secções, não preslão
serviços equivalentes ao peso que fazem- aos respectivos
chefes, e ao despendio com quo sobrecarregão os co-
res da provincia.¦Sr. presidente, creio ler respondido ás objecções ques»

apresentarão contra a minha emenda, e demonstrado que
a lei não concede por mais de dois annos u gratifica-
ção de 30» rs. mensaes aos aspirantes engenheiros civis, a
casa decidirá conforme entender em sua sabedoria.

O Sr. Josino: —Sr. presidente, hei do votar pela emenda
do Sr. Rafael, ainda quo reconheço que é uma enxertia
na lèl do orçamento; como. porém, resta pouco tempo
de sessão, e não haverá oceasião do fazer passar úma re-
solução, .firmando a verdadeira inlelligencia que se deve
dar á lei dos archiííeclos medidores,porisso hei de volar
pela emenda.

Iiu creio que a maior parlo dos nobres deputados que
lêem entendido o artigo 2.° da lei som limitação alguma
do tempo, não estão tão longe d'aqnclles outros queen-
lendem que ha limitação ue tempo; entendo que esses
Srs. qne querem continuar o pagamento de 30» rs. men-
saes aos aspirantes, lindos os primeiros dois annos do pra-
tica nas secções, não pretendem quo haja da parle dós as-
plrantes direito perfeito de exigir, nem da parte da pro-
vincia obrigação de pagar; c fazem dependente a con-
tinuação do pagamento de contratos feitos entre os mes-
mos indivíduos e a administração da provincia , cou-
forme os interesses (Pella. Ii'claro, porém, que não con-
llnuão como aspirantes, que se lhes não paga cm virtude
da obrigação da lei, mas do contrato, oque ó multo
dilTerenle. ,. ,

Seria demasiado prejudicial a província si ao artigo
2." da lei citada se déssé a intelligencia que dão os no-
bres deputados; é minha opinião que. à vista do dis-
posto noarligo :«." da inesina'lci, não ha fundamento algum
para sustentar essa intelligencia, por quanlo o artigo 3.»
da lei lixa de um modo muilo positivo e termiuaiitca
intelligencia contraria.

Diz o arligo 3.° quo, findos os íols annos de pratica,
os engenheiros, sob cuja direcção servirem os aspirantes,
líies darão atlestados: si esses atlestados forem bons, o
presidente da província deve dar-lhes carta de engenheiros
civis ordinários, si pelo contrario os atlestados não abo-
liarem a capacidade scicnlillca c moral dos asplranlos,
é claro que os deve mandar embora. Fica pois demons-
irado que, findos os dois annos de pralica , o Indivíduo
quo os completou não é mais aspirante, e não tem por
conseguinte direito a essa Indemnisação que a lei só con-
cede aos aspirantes. ___•••.¦,

Ainda que islo me pareça claro c positivo, todavia to-
tarei pela emenda do Sr. Itoracl, visto haver duvida na
inlelligencia da lei e sor ella suscitada pelo nobre de-
pulado que é llscal da provincia.

O Sn. Santos Lono faz ainda algumas observações no sen-
tido em que orou. '

O Sn. Souza Fiiança ; — Sr. presidenle, um nobre de-
putado classificou uma minha proposição como anarchica.
V minha anarchia consistiu cm eu dizer que ou passasse

o credilo paradez alumnos, ou para menos, Isso pouco
Importava. uao resullava d'ahi mal nenhum á provin-
cia, porque para _üprimei)to d'essc credilo havia a ci-
ira das despezas eventuaes com que pagar. o por con-
seqüência não dava ao presidente nenhuma autoridade
(Ilimitada para gastar', pòrqríó elle linha um credilo sup-
pleinciitar à respeito na cifra das despezas eventuaes:
eis-aqui a minha anarchia. (Risadas.)

Encerrada a discussão, é approvado o titulo 7." com
as emendas dos Srs. Gomes
valho, ficando prejudicada

dôs Sanlos e Pereira de Car-
a do Sr. Siqueira.

Entra cm discussão o
TITULO 8.»

AnnECAPAÇÀO E F1SCAUSAÇÃ0 DAS
«Sl.u Administração provincial
« & 2." Material
a $.3.° Pessoal da meza provincial....
« § A.» Material ,*•
«§s.o Pessoal de registos e ugendas
«§G.° Material
« <s_ 7.o Colleclorlas dos portos
« § 8.o Pessoal das collcclorias. mezas de

rendas', pontes, barcas e barreiras
« § 9.° Material .«•..•.•••• ¦••.•
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O Sn. Josino: — Eu (lcse)iiva que alguns dos membros
da coinniissáo me desse informações a respeito dc algu-
mas verbas d*e.ste titulo.

Em primeiro logar qulzera que o commissão decla-
ras<e si, pelo lacto de approvara despeza com a thesou-
rari.i provincial, approva delliilUvaineutc a organisação
dada a essa repartição , e os ordenados que se decre-
taráo para os diversos empregados d'elia ; ou si polo
contrario entende que a assemblea não deve ainda este
anno entrar no exame (Possa organisação ed'esses oruc-
nados. Os nobres deputados estarão lembrados quo o mino
passado conferimos oo presidente da iirovl.H:ii. »t nirul-
dada de organisar a thesouriirla provincial, subjellaiuo
a organisação á approvação da assemblea. O prcMuenio,
dando-nos este anno parle do modo porque usuu d essa
raculdadc, disseque ainda a experiência o o tempo nao
havia sanecionado a utilidade dos regulamentos que con-
recclonou ,i este respeito. Ora , sem contrariar essa opl-
nlão da presidência, entendo que u assemblea nao deve
demilllr de si o direito de examinar como usou o pre-
sidente da faculdade que lhe conferiu, e porisso seria
para desejar que a commissão declarasse si entende de
ver-sc improvar já o organisação dada a lliesouraria , oi
si devemos guardar esse direito para outra oceasião.

A segunda pergunta que tenho a honra de dirigir a com-
missão ó a respeilo do pessoal das collecloritis, mezas
de rendas, pontes barcas e barreiras. Os exaclorcs das ren-
das que se cobrão n'cssas estações são pagos por porcen-
tagem : parece à commissão que esse systema é preferível,
é*tiiols econômico -do que outro qualquer ? Ainda mais,
estudou a nobre commissão a tarifa das porcentagens,
c julga que nièlla se guardou a Justiça ea Igualdade ?

Em terceiro logar finalmente perguntarei cm que lui
se funda a gratlílcação do solllcilador de fazenda de que
trata o § 10 d'esle litulo do orçamento ; si hu lei creando
esse emprego ? Creio que hão existo lei, que a creução
c abusiva e illegal, e que a commissão nao devera ap-
provar essa gratificação.

Uir-se-ha que eslou approvcllando os quatro vinténs,
c que deixei de fallar nos MO contos que se diz (o-
rão despendidos illegalmeiile : a censura porém mio me
podo ser dirigida, porquanto fuço hoje o meu dever,
co rárla lanil-cm n'esse tempo se.llvcssc a honra de razer
parte da representação provlncal, e me convencesse da
lllcgalldade com que se despenderão os ioo contos, s;n-
do todavia para admirar que um nobre deputado , que
já o era n'esse tempo, apoiasse O honrado membro que
fez a censura e declarou que foi elle o unlco que Ic-
vantou a voz contra esses desperdícios.

Dando a hora lica a discussão adiada , o o Sr. pre-
sidente levanta a sessão.

correr a indigencia que pelas ruas encontrava.
As pessoas pobres quo. iao á sua cnsa todas
erao soecorridas por esta exe.iiplarissima jo-
ven, j/i com cortes de vestidos que mandava
comprar, já com avultadas esmollas que pe-
Ias suas instâncias obtinha do seu carinhoso
pai , que a estimava mais que a própria vida;
'jhegando ella muitas vezes a pedir-lhe com'
lagrimas para poder dar a indigencia , innu-
meros objectos já desünados á sun pessoa!
Que virtudes em annos tao juvenis! !

« Condição liberal, sincero peito.
« Magnificência grande e humanidade. »

O fatiar agora do suas reflexões e dos apro-
positados conselhos quo dava às suas jovens
condiscipulas , dos seus ditos, dos seus bri-
lhantus pensamentos, jà no collegio , já em
sua casa, seria um nunca acabar; bastará
somente dizer que o Enlo-Supremo havia enno-
brecido e formado esta innocento creatura,
com qualidades e pensamentos tao sublimes,
que parociao ser dictados por já maduros an-
nos. A' vista d'isto como nao devia ella ser
estimada de todos os quo a conheciáo?... Co-
mo não devia ser amada do seus pais, e co-
mo não deveriao elles formar n-ellá as suas

COMUNICADO.

esperanças Mas ali!

Á SENTIÜISSIMA MORTE DA JOVEN

O. Antonia Francisca Fernandes Guimarães,
filha única do lllm.0 Sr. Francisco Fer-

>'-. nandes Guimarães o da lllm.1- Sra. I). Ca-
rolina Maria da Gloria , no dia 3 de abril
de 1843.

NECROLOGIA.
«Pálida mors acquo pulsai pede

« Pauperum táberuas, regumquo turres. »
Entra com passo Igual pelas tifanas
Casas dos reis, e mizeras choupanas.

Este pungento e distineto pensamento do
Horacio , demonstra bem a violabilidade da
insaciável e cruenta morte , que com seu in-
prantiavel ferro, ceifando de contínuo e sem.
distineção tudo quanto respira, faz abater
o palácio do opulento com a mesma facili-
dade com que derruba a humilde cabana do
pastor; não respeitando ainda mesmo a pura
e cândida innocencia !

A joven D. Antonia Francisca Fernandes Gui-
marâes, filha única do lllm.0 Sr. Francisco For-
nandes Guimarães, e tia lllm.tt Sra. I). Ca-
rolina Maria da Gloria , nasceu na cidade do
Rio do Janeiro, a 21 de abril de 183:2 pelas
5 Horas da tardo

Na véspera do dia memorado,
(•• ,Em quo Christo da morte Iriumphando ,

Do sepulchro sahiu ressuscitado :
e foi baptizada na íreguezia do Sacramento a
30 de julho do mesmo anno.

Na mais tenra infância deu logo mostras do
que havia de ser para o futuro : sua graça ,
sua doçura , sua humildado , seus i(inocentes
e apreciáveis ditos, tudo concorria para que
seus pais formassem d'ella um verdadeiro i.iolo,
e para que firmassem n-élía suas consolantes
esperançsas, seus verdadeiros confortos, e seu
único apoio na sua esperada velhice. Mas,

« Não consentindo Atropos tantos annos
«Quo d'esta prenda ditoza se lograsse.',
Em conselho tratou fazer-lhe damnos.
E para que a m se desculpasse
Pedia , p'ra formar os seus enganos,
« A' pálida doença, lhe tocasse
« Com fria mao o corpo enfraquecido. »

E com effeito ella a tocou na idade dc 4 anno
para nunca se evadir, apezar dos vãos soecorro3

<( Do claro inventor da medicina. »
Na idade de 6 annos cm que seu pa. a man-

dou instruir até aos derradeiros dias de sua
vida , deu sempre a conhecer o seu raro en-
genho : sua bondade , sua vontade e seu gosto
pelo estudo , a faziáo collocar no mais alto
grão das suas condiscipulas, porôm a oc-
culta e desconhecida moléstia inturior lhe im-
pedia a marcha, não a deixando proseguir
na estrada das letras, apezar dos esforços do
seu derradeiro guia. Apenas se entregava a
qualquer estudo era logo acomettida de uma
certa agonia e anciã que a obrigavao a largar
por mao as armas quo ella com tanto gosto
empunhava ; podendose attribuir tudo o que
aprendeu mais á vontade que tinha pelo es-
tudo do que ao uso que d'elle não podia fa-
zer. Fallemos agora de suas virtudes.

Sahia de casa para o collegio que frequen-
tava, na rua dos Ourives n. 13, o toda e
qualquer quantia que diariamente oblinha de
seu querido pai, oao era suflíctente para soe-

« Que aonde a gctito põem n sua esperança
« Tenha a vida tão pouca segurança ! ! I »

Cahiu de novo enferma no dia 6 do março ,
com as febres escarlatinas , as quaes se dis-
sipàrão com alguns medicamentos, mas ali
que estes medicamentos forão descobrir o qu«
ha muito estava oceulto!

Dias depois de se haver erguido do leito,
vespora de sua morto , ella forma idóas , re-
flecte, pensa , medita , mas os seus pensa-
mentos o reflexões são todos lunebros! Não
falia senão cm querer ser admittida a todas as
ordens terceiras; em mortos e enterros : e fal-
landa do seu , pede a seu pai a maneira por-
quo quer ser conduzida ao túmulo !! I

Soou a hora IO." da noite do 2 abril; ella so
ergue assaltada do uma cruel agonia, sou pai a
conforta olho lembra chamar o medico, mas ella
responde quo o deixe dormir descançado, que
ella não tem nada ; deita-se depois , pedindo
somente que chamem sua madrinha : seu pai
porôm laz também chamar o medico , o qual
depois do alguns momentos appa.ece , fazendo
todos os esforços para a restituir à vida , mas
tudo foi inútil!

11 
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« Meio caminho a noite tinha dado,
« E as estrellas no ceo co'a luz alhôa
« Tinhao o largo mundo allumiado. »
O gallo quo por horas taes gorgôa,
O dia 3 havia annunciado:
A coruja com voz de agouro o fôa ,
E o mocho , quo agora umbos piávão ,

Também de ANTONIA u morleannunciavão.

Sendo porôm interrogada sobre o seu esta-
do , ella

« Com os olhos em lagrimas banhados,
« Diante do pai ledo que a agazall.a,
a listas palavras taes morrendo espalha :

Meu pai!... minha mãi!... minha madrinha...
eu morro !.. . dôem-me a imagem du Christo ,
o uma veila aceza para allumiar minha ai-
ma , e deitem-me as suas bênçãos ! I ! Di-
zendo isto , recostou a cabeça sobro o peito
de seu pai com uma espécie de adormecimento,
e depois de alguns momentos abrindo os olhos
o tendo sido perguntada o como se achava,
respondeu : Eu... já... estou... boa

« E oesp'rito deu a quem lli-o tinha dado. »
E tão cedo, que devera ser eterna,
« Pagarão seus annos (Teste geito ,
« A' triste Libytina o seu direito. »

- Ejá que fostes companheiras d*ella,
Depois do a chorar orao por ella.

No moinenlo em quo sabia o enterro da
casa do seu pai , viáo-so pela rua Immen-
sos pobres lamentando a perda da sua jóven
be.nfeitoia. O caixão foi conduzido á mão,
como cila havia pedido a seu carinhoso pai,
e precedido p'ò'r um numeroso o luzido acom-
patil.a.iiento; o o seu corpo foi Sepultado no
jazigo da ordem terceira do S. Francisco da
Penitencio do onde era irmãa, pelas 6 horas
da tardo do dia 3 de abril cm que fallecou.

Sit illi terra levis.
Por seu mestre — Cazimiro José Correia de

Almeida.

Ao mesmo assumpto, offcrecem os suas
companheiras oollegiaes o seguinte

SONETO.
Do cyprestes coroadas , o com dores,

Com luto, o em pranto nós jazemos,
Por ti, ANTONIA cara, a quem pordomOs
Com mil saudades o com dissabores.

Os vãos gemidos nossos, e os louvores,
E as prôces quo por ti ao ceo fazemos,
São o tributo quo to dar podemos
Das brilhantes acções tuas e favores.

(í.Vmtí.íi ih' ?| :íi,íÉ(0$òi'. ''•^'.l'' 
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Do bella o, pura, provas tu nos deste,
E provas do desejo nós te damos
De que gozos o ceo quo mereceste.

Uma graça somente te rogámos ,
Já que diante estás do PAI CELESTE ,
Ora por nós, que nós por ti oramos.

C. J. C. de A.
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Quartel general do commando superior da
guarda nacional da corto, cm 12 do abril
de 1843.

ORDEM DO DIA.
Faço publico para conhecimento dos cor-

pos da guarda nacional da corto, que por
aviso da secretaria de estado dos negócios da
justiça do 4 do corrente mez, que foi com-
municado haver por bem S. M. o Imperador
por decretos de 23 de março p. p. , appro-
var as propostas para os postos vagos dos
diversos batalhões da guarda nacional con-
forme a rellação abaixo transcripta , devendo
os Srs. officiaes n'olla comtomplados solici-
lar quanlo antes da respectiva secretaria de
estado as suas patentes
Uellação dos olliciaes nomeados por decretos

do 23 de março p. p.,, para as guardas
nacionaes do municipio da córte, a que
se refçre o aviso acima mencionado.

2.° BATALHÃO.
Para alferes da l.a companhia, Antônio Josó

Lopes Ferraz.
Para alferes porta bandeira, Francisco Cor-

reia de Castro.
4.° BATALHÃO.

Para major, Manuel da Cruz Rangel, te-
nenle ajudante.

Para tenente ajudante, Luiz Francisco da
Silva , alferes da 4.a companhia.

Para alicies da 3.a companhia, Eugênio Car-
los Tavares.

Para alferes da 4.a companhia , Antônio
Carlos de Moura

Para alferes porta bandeira, Joaquim Fausto
do Sousa , alferes da 3.a companhia.

5.° BATALHÃO.
Para tenente coronel , João Baptista de Car-

valho, major.
2.° CORPO DE CAVALLARIA.

Para porta estandarte do t.° esquadrão, Josô
Antônio Domingues, sargento ajudante.

(Assignado) Lázaro Josô Gonsalves.— Está
conformo , Francisco Leão Cohn , ajudante de
ordens.

importanto obra , convidão a todos os Srs.
accionistas a entrarem com a primeira prós-
taçuo do 25© rs. por cada acçao ; podendo
para esse íi... dirigirem-se ás diversas agen-
cias estabelecidas nos differwito-i logares
d'esta província, S. Paulo o Minas Geraes,
e nosso,acto receberão as respectivas apoli-
ces porque tiverem assighndó : os accionislas
da corto e da capital d'esta província deve-
rão dirigir-se para o mesmo lim ao thesou-
reiro da companhia, o Sr. João Gonsalves
Pereira, rua da Quitanda canto da dos Pes-
cadores n. 179. — Os directores , Josô Anto-
nio de Oliveira Silva. — Antônio Pereira Bar-
reto Pedrozo. — Antônio da Cunha Barbosa
Guimarães.—João Pereira Darriguo Faro.—
Thomaz Cochrane. — Escriptorio da compa-
nhia, rua do Ouvidor n. 66, 1 de abril
de 1843. — Carlos Peutland , secrotario.

N. B. Em conseqüência dos ímmensos ob-
jectos de responsabilidade quo occupáo o lllm °
Sr. João Pedro da Veiga , não pôde este Sr.
continuar com a thesouraria d'esta compa-
nhia , ficando em seu logar o lllm.0 Sr. João
Gonsalves,Pereira. >m:tfj rs.iv; .! i ,

—Terça feira 2 do próximo mez de maio,
na Praça Municipal casa n. 4, anda im-
preterivolmente a roda da 3." loteria con-
cedida a beneficio da edificação da matriz
da imperial cidado do Nictheroy. Os bilhe-
tos achão-se à venda em casa do thosourei-
ro , rua da Praia n. 72, e nas casas do cos-
tume. Encommendão-se na corte, no escrip-
torio do thesoureiro, rua da Cadeia n. 48,
o nas ruas do S. Pedro n. 133, Direira n.
47, Praia dos Mineiros n. 41 B. , e no largo
da Mãe do Bispo n. 2. Imperial cidade do
Nictheroy, 9 de abril de 1843. — Caetano Luiz
Machado.

O paqnefe do S., M. B. Suift, sahi-
râ para Falmout , Bahia o Pernambuco ,
domingo 16 do corrente. As malas serão fei-
chadas ás 10 horas de noite antecedente.
Casa do expediente dos paquetes britannicos.
Bio de janeiro , 16 de abril do 1843. — Gui-
lherme F. Garrood.
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OBRAS PUBLICADAS.
' ' ¦' .

O NACIONAL N. 8 ,
contem o seguinte :— O Sr. Vergueiro. — As
águas correm desempodidas para a opposição.—
Os julgamentos em Minas. — Jà se punem os
pensamentos! — Assassinio da policia —Quan-
do terão termo tantas atrocidades?... Vestra
res agitur. — Juiso do Sr. P. Cândido sobro
o Rio Grande. — Que canioalismo ! — Aca-
bou-se o Dom , bubáu. Subscrevo-se -a líjf)
fs. por semestre o 2$ rs. por trimestre , na
typographia Amoricana, o na loja ao Sr. Passos.

Sahio á luz Bibliotheca das damas, 8
volumes, contendo o l.°, Tribiy e tliesouro

.das favas; o 2.°, Ignez de Las Sierras; o 3.°, O
filho do Titiano , novella do Alfred de Musset;
o 4.°, A joven Siborianna ; o 5.°, Colas, conto
suisso ; o 6.°, A noite de S. Silvestre; o 7,°,
As duas amadas; o 8.°, O pachá de Buda.
Vende-se lAr 5$ rs.,: na loja de livros de ,1.
J. Barrozo e comp. , rua d Alfândega n. 6.

Deixando seu angustiado pai traspassado da
mais acerba dôr, e a quem nao caberá já mais
outra gloria de que a de ler satisfeito em tudo
os innumeros pedidos da sua prezada e cara
filha , por quem elle daria toda a sua fortuna e

« Determina dar a doce vida. »
Morreu emlim -a nossa heroina , a virtuosa

ANTONIA que lamentámos, já nao respira;
já não existo para nós, mas existem suas vir-
tudes, e o sou nome que retumba de espaço
em espaço nos corações do afflicto o estro

DECLARAÇÕES.
— Tendo desapparecido das obras do no-

vo edifício para o hospício de Pedro Segun-
do , os pedreiros Manuel Maria e Gregorio
Josó de Oliveira Guerra , os quaes se achão
contratados pela administração do mesmo
hospício , o tendo por esto facto incorrido os
sobreditos pedreiros nas penas da lei de 11
de oitubro do 1837, do ordem da mesma
administração so faz publico , que esta re-

moso pai, da terna mai, da boa o carinhosa j quererá ás autoridades competentes a appli-
madrinha , do liei guia e das constantes con- cação das sobreditas penas, não só contra
discípulas. Pretenda embora a avara louza , j os ausentes contratados, como também con-
que cobre seu gelado corpo, subtrahil-a ás í tra quaesquer pessoas que os tenhao no seu
nossas vistas: nossos coraçòus pulsando in
cessanlemente do saudades, nos redobrão a
sua recordação o nos dizem aponlando-nos
o seu lumulo : (£§* Eis-ali de ANTONIA as
cinzas innocentes, banhai-as com vossas la-
grimas que são dignas do vosso pranto! „£§$
Cumpramos, pois, um dever tão sacro.

E vós, innocentes meninas, que fostes ex-
pectadoras das heróicas acções da vossa jo-
ven condiscipula , imitai-a fielmente , a iiin
de. que sejaes apontadas entro outras como
ella era entre vós. Já não a vedes, foi-vos
roubada pela morte , não contando ainda bem
um anno após dois lustros ; seu cadáver bai-
xou á fria campa, mas sua alma cândida e
pura foi gosar da presença de Deus, na mo-
rada dos justos e dos bemaventurados.

serviço ou hajáo aliciado, uma vez que os
referidos ausentes se não apresentem na obra
dentro do praso dc oito dias, contados da
data da publicação do presento annuncio.
llio de Janeiro , 6 de abril de 1843. O ad-
ministrudor do mesmo, Manuel Maria da
Costa.
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Os directores da imperial companhia de
estrada de ferro, julgando sufflciente o nu-
mero das acções da mesma companhia , que
se achão tomadas, para dar-se começo a láo

do

DE S. PEDRO DE ALCÂNTARA.
Segunda feira 17 de abril do 1843.

a representação do drama em íi actos ,
repertório franeez , do anno do 1842 ,

intitulado :
PARIS O BOIIEMIO ,

por Mr. Joseph Bouchardy.
• A parto de Paris, acha-se distribuída ao

Sr. Barros , cm a qual tem de executar os
caracteres seguintes :

Pariz o bohemio.
Lelio , o comediante.
Leonessa , velho general de Veneza.
Príncipe Galôas, regente do Milão.
Um judeu usurario.
Um homem envenenado.

No fim do drama, as Sras. Farine e
Clara Ricciolini , executarão um novo

DANÇADO.

Concluirá o espectaculo com a represonta-
ção da comedia em 1 acto :
O, ANMVEItSARIO DE 50 ANNOS DE CAZADOS.

Os bilhetes vendem-so no escriptorio do
lheatro. Principiará ás 8 horas.

DE SANTA THEREZA.
Domingo 16 do corrente, subirá á scena o

drama histórico em 4 actos e cm verso , in-
titulado:

MACIAS OU O DONZEL DE VILLENA.
Traduzido pelos Srs. Brito e Gonçalo.
Terminando o expoctaculo com o drama om

1 acto :
A CAMABA DE MINHA MULHER.

BELLAS ARTES.
. GRANDE GALERIA ÓPTICA

exposta na sala de cima da Praça do Com-
merco (com entrada separada no bôeo dos
Adellos) , eslá presentemente e todos os diaj
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visível desde ás"lt até as 3 horas, o desde
ü noitinha para 3 horas consecutivas:

A segunda exposição.

De novas e interessantes vistas, a qual
concluirã na segunda feira 17 do corrente
mez. Cada semana as vistas serão mudadas
com outras novas.
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AVISOS MARÍTIMOS.
so..., SANTOS *com escala por Man-

Âwkí garaliba, Angra, Paraty, Uba-
4i#M? tuba e S. Sebastião., sahira no
r$S$wi-P dia to do corrente pelas 3 horas

da tarde , a barca do vapor Paquete do Nor-
te : para passagens, trata-se em casa do cai-
xa' da companhia, rua do Sabão n. 37. Ad-
verte-se que a companhia só dará comida
aos Srs. passageiros para os portos de Uba-
tuba, S. Sebastião o Santos.
,y_.*i*-w___„._~?
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LEILÃO DE LIVROS NOVOS , ULTIMAMENTE CIIE-

GADOS DE PARIZ.

FREDERICO Guilherme , Taniòro e comp.
farão leilão no dia 21 do corente, na sua casa
rua d'Ouvidor n. 84 , do uma grande porção
de livros novos de litteratura , sciencia , his-
toria, medicina, legislação etc, ultimamente
chegados dè Pariz.

JV. B. Esles livros, que tinhão sido encom-
mondados em Pariz, chegarão a esta corte de-
pois'da sabida da pessoa que os queria , e
por esle motivo serão arrematados sem ne-
nhuma reserva a quem mais der.

iií) ¦¦ r- l '¦
LEILÃO POR CONTA DOS CREDORES

da casa fallida de A. Millièle e comp. , rua do
Ouvidor n. ,&2.

FREDERICO Guilherme, Tanière ecomp.
farão leilão quinta feira 20 do correnle , por
conla dos credores da casa fallida de Augusto
Milliet e comp , rua do Ouvidor n. 82 , do
todas as fazendas, trastes, vidraças, balcões,
posse da casa , etc. , pertencentes á dita casa ,
conforme a relação que será publicada em uma
folha avulsa no dia do leilão. ,,.,,...,

LEILÃO DE MOVEIS,

prata, casquinha , vinhos , porcelana , ca-
vallos , etc.

CANNEL _ HOWDEN fazem leilão no dia
segunda feira 17 do corrento , ás 10 horas em
ponto , na residência do Sr. Frederico L. Len-
cht, rua Nova do Conde, em Catumby , n.
194, do toda a mobília , etc.'. pertencemos ao
dito Sr. que se retirou temporariamente para
a Europa , constando do mesa de jantar, de
mogno massiçó , elástica , para 18 pessoas,
armários e guarda-louças envidraçados, para
sala de jantar, soíás c cadeiras de mogno ,
ditas com asssento e encosto de clina , rir
cos serviços de porcelana para jantar , chá ,
almoço e sobremesa , um serviço completo de
casquinha fina , para chá , um excellente pia-
no forte . mesas redondas, de jogo e costura
tudo do mogno , uma cama grande do ia-
carandá , com seus enxergdes e caixão do cli-
na , travesseiro e cortinados, toucador gran-
de para senhora , cadeira de clina de mog-
no, para noite, lavatorio com bacia e jarro
de cristal, collecçao de quadros, commodas.
secretarias, diversas mesas, cadeiras, mar-
quesas , etc. , etc. , um cavallo do pào para
crianças. maquina para copiar cartas, trem
de cozinha , garrafas, copos, cálices de cris-
tal , castiçaes de casquinha com mangas, va-
zos com flores , uma porção de vinho do Por-
to , e um bom cavallo de sella.

JV. B. O leilão terá logar impreterivelmente
na segunda feira ás 10 horas em ponto . ain-
da que . por falta dos jornaes , não possa
ser annunciado.

LEILÃO DE MOVEIS;
SAMUEL SOUTHAM e comp. farão leilão

segunda feira 17 do corrente , ás 10 horas
em ponto , na chácara do Sr. George Young,
no campo do Ingà , em S. Domingos, (a casa
mais próxima á praia das Flechas) , do toda
a sua mobília , prata , cristaes, vidros , por-
celanas , casquinhas , etc.

i_i-- .-i «mi ¦im.ii i iimiiniii 11 ¦

maeculico, rua do Ouvidor n. 163, no Rio
de Janeiro. — N. B. A boceta do 32 pilulas
vendo-se a 1$ rs., com a explicação circuns-
tanciada.

VENDE-SE uma mes.i o dois bancos de pi-
riliò , novos, próprios para casa do pasto ou
escola ; na rua nova do Conde n. 26, loja.

VENDE-SE uma parda do 16. a 20 annos,
muito bem prendada ; quem a quizer vor
dirija-se á rua Direita n. 127.,

VEN-lE-SE o bergantim nacional
Vianna , de lote 164 tonelladas,
com seu panno apparelhado,

....... _,.._,.. , amarras e ferros, do muito boa
marcha;está fundeado defronte do, trapiche
da ordem com colonos á bordo , o para ajus-
tar na rua nova de S. Francisco da Prainha
n.2.

r_

QUEM tiver um preto de meia idade para
vender pelo módico preço de 220$ rs. , pôde
dirigir-se á rua do Alcântara n. 54.
''u  '"" i 

sV>i.v./<! ' .

ALUGA-SE uma escrava que sabe cozinhar,
coser, lavar, • engomar perleitamento , e todo
o serviço do uma boa mucama ; no Saco do
Alferes n. 141. •%!

SE alguma senhora solteira quizer alugar
metade de uma casa de sobrado; annuneio
por esta folha.

ALUGA-SE uma preta tanto para o.servi-
ço interno como externo .sabendo lavar, en-
gomar e cozinhar; na rua do Espirito Santo
n. 35.

QUEM tiver um preto de meia idade para
alugar, poda dirigir-se á rua do Alcântara
n. 54.

ALUGA-SE por 25$) rs. mensaes o so-
brado n. 81 na rua da Conceição da cida-
do de Nictheroy; para tratar na mesma rua
n. 34, botica do Sr. Eleulerio Joaquim da
Silva.
j,^______^*»ny^uiii>jaii.iv^uiit«»i-ew^L*^.i*'?v;"?gí:-:

NA rua do Costa , casa immediata a dó n.
51, ha uma boa ama de leite para alugar.

pérolas, isto elTeclivamento, em todos os dias
inesmo sendo dia santo, de manhãa át6 a
noite ; no sobrado n. 106 da rua da Cadeia

DA'-SE dinheiro a prêmio sobre objectos
do prata , oiro o brilhantes, cm dias de ser-
viço das 9 horas até ás 2 ; na rua do Fogo
n. 29. _______
awi>__gg_3SB35! '-.^*^*2—.:f"_*_"!?_?H*'*',"'ti'^

PERDEU-SE a quantia de 100$) rs. pelaj
ruas de Bragança , travessa da Candellaria ato
a rua do Sabão ; quem a achasse queira en-
tregar no largo de S. Francisco de Paula n.
26 , loja , quo receberá alviçaras. ¦
r^^»»M-<-________.___a___o_fff—.a»...WWOTOTIM—^^J—w***..**»!!»»!!»—««Illllll»»'—W
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VENDAS.
MOBÍLIAS DE BOM GOSTO.

Vendem-se 3 mobílias novas, sendo duas
de jacaranda e uma de gonçalo, compostas
de cadeiras, sofás, bancas redpndas, ditas
para os lados, tudo mais moderno possível,
e muito bem fabricadas por um hábil artista;
na rua do Ouvidor n. 66, casa de moveis.

MEDICINA POPULAR AMERICANA ,
APEBFEIÇOADA PELO DOUTOR DOBRE.

Pilulas com citrato de ferro , tonico-pur-
gativas , desobstruentes e depurativas , para
curar rheumatismo . gota, moléstias de pel-
Ie , escrophulas, ulceras, pernas inchadas ,
erysipellas, gallico , doenças do fígado e do
baço , as enfermidades das mulheres etc. ,
acha-se unicamente em casa de Blanc , phar-

"IIOT. ' 
PÁRTÍCULAREIS.

O ADVOGADO Francisco Ribeiro da Sil-
va Queiroz, mudou o seu escriptorio da
rua do Cano n. 25, para a mesma rua n. 23 ,
casa immediata;

DA rua do Fogo n. 31, desappareceo um
colono vindo proximamente da Ilha de S.
Miguel , como cozinheiro, no patacho Oli-
veira , do nome Antônio de Medeiros Cabral,
o protesta-se contra quem o açoitar.

NA rua das Violas ri. 189 , apromptão-se
jantas para fora por mez , conduzida por cai-
xas, e com aceio : na mosma casa precisa-se
de um pequeno novato, ou prefere-se que
entenda de casa de pasto.

O SR. quo íez o annuneio no Diário do
Rio do quinta feira 13 do corrente, em no-
ticias particulares quer arranjar-se de cai-
xeiro ou guarda livros; pode procurar na
rua do S. Pedro n. 16.

O BILHETE inteiro da 3." loteria concedida
a beneficio da edificação da matriz da impe-
rial cidado de Nictheroy de n. 4763 , per-
tenco em partes iguaes aos D. P. C. Real,
residente no Rio Grando do Sul, e F. D. C.
Vidal, n'esta corte,

_GOO-l:O0OU
Continua-se a pagar as cautelas do n. ani-

ma premiadas com um 1:000$) rs., assigna-
das por Antônio Pereira Guimarães, na rua
do Pedrogulho n. 42; na mesma casa se con-
tinua a vender cautelas do quartos, oitavos _je
vigésimos da presente loteria.

NA rua de S. Pedro n. 306 , continua-se
a tirar retratos a óleo para salas , e em rni-
niatura , por preços muito commodos, res-
ponsabilisando-se o retratista pela mais per-
feita semelhança.

ENSINÃO-SE raparigas de côr a coser, bor-
dar e marcar com muita perfeição; no largo
da Lapa n. 48.

NO Rocio Pequeno n. 22, precisa-se de
dois carroceiros que sejão bons, brancos ou
pretos , com muita brevidade ; o também de
dois cavoqueiros para trabalharem em uma
pedreira na cidade.

NA rua do Hospicio n. 279, se ensina
a lavar, engomar e coser com perfeição e
preço rasoavel.

AVISO.
Continua-se a dar dinheiro sobre objectos

de penhor ; na travessa do Paço n. 7 , das
10 horas da manhãa a uma da tarte , todos
os dias não sendo dia santo.

AVISO.
DA'-SE dinheiro seja a quantia que fôr,

sobre objectos de prata, oiro , brilhantes c

SAI1IOAS NO DIA 13.
LoNDUES, barca ingleza Cheverell, 450 tons.,

M. 11. R. Hardy , equip. 18 : carga a mesma
com que entrou ; passags. 4 inglezes.

Valparaizo , berg. bremense Mathilde, 333
tons. , M. F. Spelle, equip. 11 : erri lastro.

New-Yokck , berg. americano Susan, 292
tons., M. W. E. Newcomb, equip. 13:
carga cale ; passags. a hespanhola Florinda
Taboada ,/ o americano Augusto Morand,,
o saxonio Guilherme Siegermund , e o ba -

varo Frederico Braun. K ¦•!¦•'
Hamburgo , berg. hamburguez Bobert e Loui-

ze, 310 tons., M. Javoss, equip. 11 : carga
café.

— Galera hamburgueza Magnet, 361 tons. ,
M. M. II. Carl,, equip. 14 : carga café.

Polto Alegue, patacho Paquete do Rio ,119
tons. , M. José Gonsalves Coelho Mendello ,
equip. 9 : carg.. varios gêneros; passags.
os portuguezes João de Oliveira Couto Pa-
redes, Manuel José de Oliveira Sampaio,
Joaquim Guicana de Gaspar da Silva , An-
tonio Mendes de Brito o 2 escravos.

Angra,, patacho Espadarte, 132 tons, M.
Custodio de Sousa Machado , equip. 9 : car-
ga varios gêneros.

. ENTRADAS no dia 13.
Lisboa 42 dias, galera hamburgueza Maivina,

428 tons. , M. Christian Schott, equip. 17 :
carga sal a ordem. ... ¦'' , '

Londkes 65 dias , barca ingleza Superb , 354
tons. , M. II. Sholt, equip. 21 : carga fa-
zendas ao capitão; passags. -18 inglezes.

Baltimoiie 54 dias , patacho americano Pau-
Une, 149 tons. , M. N. Mansan , equip. 8 :
carga farinha a Schroeder e comp.

Havhe 43 dias, berg. francez Lisbonnais,
168 tons. , M. Hamon , equip. 17 : carga
fazendas a Desbordes; passags. os francezes
Eugênio Dican , Simon Sian, Francisco Vio-
can , Euphrazie Augustino Gonpel e 2 fi-
Ihos, D Adolphe Alexandre , Pierre Laes-
son e P. C. Derinee Dertar. ;-.,-.....-,•__¦.,.

Stockolmo 64 dias, escuna sueca La ura ,

em

tons., M. Faostino Martins Bastos, equin.
8: carga varios gêneros.

Macaiie', escuna Attrevida , 33 tons. , M,
José Victoria , equip. 5 : carga varios
gêneros; passag. o portuguez Francisco
Pereira da Silva.

Angra , sum. S. João Baptista , 39 lons
M. João José Fernandes da Cosia , equip!
6 : carga varios gêneros.

Ubatuija , sum. Flor de Ubatuba, 45 tons
M. Manuel Pimenta Cabral, equip. 6
lastro.

MangaratibA , sum. MaHcsa , 83 tons. , Jf,
Joaquim Francisco, equip. 10 : carga varios
gêneros; passags. Joaquim José Lopes , os
porluguezcs José Joaquim de Sousa e Fran-
cisco Alves de Mello.

"*.-,.¦ 
ENTRADAS NO DIA 14.'/!

Porto 68 dias, patacho Zulmira , 171 tons.,
M. Antônio Luiz Ferrejra _! equip. 27 : carg»
sal e vinho a Custodio João da Gama ; pas-
sags. 1 brasileiro e 16 portuguezes.

Boston 63 dias, cürvcta americana Erie, com-
mandante Mannig.

BoiiDEAüX.49 dias, galera franceza Vesimine,
306 tons. , M. Dibia , equip. 14 : carga va-
rios gêneros a Ricdy o comp.; p: s-ags. 6
francezes.

Jersey 62 dias, berg. inglez Lady Facklan-
dy , 155 tons., M. James Joysé , equip.

: carga bacalháo e cabos a Miller Le
Cocq.

Cadiz 38 dias, barca ingleza Vinte Nove de
Maio, 248 tons., M. John Ureuvenn, equip.
12: carga sal a Le Breton.

Baltimore 44 dias , patacho americano Ar-
go, 197 tons. , M. J. W. Reed , equip.

: carga farinha e outros genofos- a Max-
\yeli;

Bahia 10 dias, berg..Eugeneo , 155 tons ,
M. Josó Kamos de Azevedo, equip. 16: carga
varios gêneros a João Suares Gomes; pas-
sags. D. Maria Luiza de Mèirelles, João AI-

- ves Corvelho e Rodrigo Ferreira de Carvalho.
Rio Grande 12 dias, patachoTresede Março,

196 tons. , M. Francisco Josó de Sousa .
equip. 14 : carga carno e sebo a José Rafael
do Azevedo ; passags. Joaqujm Francisco
da Soledade e o portugez Francisco Borges
Pinheiro:
A' barra uma barca hamburgueza , e um

brigue inglez , e ao sul da barra um vapor
rebocando uma embarcação.
«51

POSTHSGRIPTUM.
14 DE ABRIL.

: i ll '

120 tons. , M. G.. E. Ahstrom , equip. 8 :
carga madeira a ordem.

Jersey 51 dias, escuna ingleza Jersey Tar ,
135 tons. , M. John DeCaen, equip. 7 :
carga bacalhá a Le Breton.

Angola 38 dias, berg. portuguez Sociedade,
292 tons., M. José Maria Alves, equip.
16 : carga azeite e cora a Jorge José do
Souza ; passags. José Joaquim de Almeida
e 1 criado ; José Mendes de Freitas, Qui-
rino Joaquim de Barros e 1 criado ; e o
francez Luiz Gerard.

Malvinas 20 dias, brigue escuna Henry,
151 tons. , M. Wrn. Cammete , equip. 8 :
carga azeite a ordem.

Malaga 38 dias, patacho hamburguez Vic-
tor , 150 tons. , M. II. Decker, equip. 8 :
carga azeito e outros gêneros a ordem.

Monte-Video 7 dias , paquete inglez Viper.
Maceió 13 dias , charrua nacional Amplie-

trite, commandanle o 1.° tenente Fran-
cisco José do Amaral; passags. o capitão
tenente Bernardino de Senna Araújo, dou-
tor Alexandre de Souza Pereira do Carmo

_.e 7 recrutas.
Porto Alegre 9 dias, patacho Saudade, 131

tons., M. Francisco José de Oliveira , equip
11 : carga carne e couros a Militão Ma-
ximo de Souza.

Campos 36 horas, vapor Gentil Campista , M.
José Thomaz Lopes; com varios passags.

Macaiie' 5 dias, sum. Ligeira, 61 tons* , M.
Manuel Correia dos Santos, equip. 6 : car-
ga café e madeira a Leite e Guimarães; pas-
sags. Virgílio José de Menezes e 2 escra-
vos a entregar.

saiu das no dia 14.
Cabo da Boa Esperança , berg. inglez liar-

mony , 183 tons. , M. John Douglas, equip.
9 : carga caíè.

Cowes , barca sueca S Katan, 445 tons. ,
M. P. 1. Tropp , equip. 12 : carga café.

Angola , sum. Conceição Flora , 80 tons., M.
Joaquim Luciano Delgado , equip. 10 : car-
ga varios gêneros.

Bdenos-Ayres, berg. nacional Confiança, 199
tons., M. José Maria Vianna , equip. 12:
carga varios gêneros.

Rio Grande , patacho Amisade Constante, 100

Pela barca franceza Lisbonnais recebemos
jornaes de Pariz .que alcançáo a data de 26
de fevereiro. Depois das grandes lulas do vó-
to de graças os espíritos,se acalmarão, não
porque estivesse terminado o combate , mas
para preparar os novos attaques: acresceu a
demissão inesperada do ministro da mari-
nha , que tornou mais prof^íematica a si-
tuaçáo do ministério. O certo é que eslava
já aprasado o dia do novo combatte , que
se .devia dar na discussão dos fundos se-
cretos: o ministério declarou , pelo Jornal
dos Debates , que acceitatia todas as conse-
quencias d'esla discussão , que considerava
como de confiança. A commissão nomeada
para dar parecer a respeito , composta de 5
ministeriaes e 4 opposicionistas , foi favora-
vel ao ministério. .'-;'.'_ '

As noticias de Inglaterra são de 23 de fe-
vereiro. Discutia-se na câmara dos communs
uma moção do lord Howick sobro as causas
de deprossáodo commercio e da industria em
Inglaterra , assim Como sobre os solTrimentos
dos operários. A situação econômica da Gram-
Bretanha é má ; apesar dos tratados e das
conquistas , a população ingleza soiTrc as con-
seqüências do systema adoptado cm sua legis-
láção financeira.

Da China não havia noticia , o que é muito
para admirar. O exercito da índia pretendia
tomar quarleis de inverno , e era sobre modo
incommodado pelos AlTgans: parece que no-
vos desastres so preparão ao exercito inglez.

E' risivel o modo porque os jornaes de
Londres mentem a respeito dos negócios do
Brasil : já não dizem que, pelo contrato do
casamento de uma das princezas brasileiras
coin o príncipe de Joinville , cede o Brasil a
este príncipe a provincia do Pará , afirmáo po-
rôm quo S. A. R. desposarà S. A. I. a Sra. D.
Januaria, que será depois nomeado pelo gover-
no francez governadar da Guyana, e irá es-
tabelecer-se em uma das províncias brasileiras
mais próximas da Guyana , e acrescentão
que o tratado de commercio entre o Brasil e
a França està dependente do'resultado das
discussões francezas a respeito do assucar.

De Hespanha ha noticias até 19 de fevereiro.
As eleiçõesjtem concentrado todas as forças dos
partidos políticos hespanboes. O governo do
regente deu a satislação pedida pelo governo
francez, e cremos que é tão completa quanto
podia ser: ainda não está chegado o momento
do rompimento na Europa ; quem poderá
dizer poiem até quando durará a paz ?
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